
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2025

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DAS NEVES, por intermédio da Secretaria Municipal de

Administração,  torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará

licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica o REGISTRO DE PREÇOS PARA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS – ELETRODOS E AFINS.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 209/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 E DECRETO MUNICIPAL

Nº 055/2023 e SUBSIDIARIAMENTE O DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019.

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  MÉDICOS  –

ELETRODOS E AFINS

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS:  21 DE AGOSTO DE 2025

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 08:59 HORAS DE 21/08/2025.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:00 HORAS

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília.

LOCAL  DA  SESSÃO  PÚBLICA:  PLATAFORMA  DE  LICITAÇÕES  AMM  LICITA  –

https://ammlicita.org.br/

DECRETO Nº   _  055/ 2023 - DE 30 DE MARÇO  _   DE 2023  

Pregoeiro Oficial: 

TIPO: MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

ESCLARECIMENTOS:

Diretamente  pela  plataforma  de  licitações  –  https://ammlicita.org.br/     > edital  PE

002/2025, esclarecimentos.

Telefones: (31) 3627-6961 ou (31) 2010-1318

Horário de funcionamento: 08h00min. às 12h e de 13h00min às 17h00.
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1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 A  Gerência  de  Licitações,  realizará  na  Modalidade Pregão Eletrônico,  em sessão

pública  a  ser  realizada  na  Plataforma  de  Licitações  AMM  LICITA

(https://ammlicita.org.br/), conforme especificado no ANEXO I deste edital.

1.2 -  Os  trabalhos  serão  conduzidos  pelo  Sr.(a)  Heloisa  Moreira  Vieira

Pregoeiro oficial, designada pela Portaria n° 019/2024 e pela Equipe de Apoio, anexado aos

autos do procedimento e regido pelas Leis nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06,

Decreto  Municipal  nº  055/2023  e,  subsidiariamente  pelo  Decreto  Federal  nº

10.024/2019, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente

Edital.

1.3 -  O  Edital  e  seus  Anexos  poderão  ser  obtidos  gratuitamente  no  site  da  Prefeitura

Municipal  de  Ribeirão  das  Neves_,  através  do  endereço  eletrônico

www.ribeiraodasneves.mg.gov.br  na  Plataforma  de  Licitações  AMM  LICITA,  através  do

endereço  eletrônico  https://ammlicita.org.br/         e  também no  prédio  sede  da  Prefeitura

Municipal de Ribeirão das Neves, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua

publicação.

1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata,

adendo,  suspensão  ou  revogação,  deverá  ser  consultada  pelos  pretensos  licitantes  no

endereço eletrônico  https://ammlicita.org.br/,  bem como, no site  da Prefeitura Municipal

através do site:  www.ribeiraodasneves.mg.gov.br.

1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail

informado  ou  não  visualize  a  alteração  no  Site  supracitado  consequentemente

desconhecendo o teor dos Avisos publicados.

2- OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente licitação: “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS MÉDICOS – ELETRODOS E AFINS” Conforme especificações constantes na

planilha, cronograma, memorial descritivo e projeto, anexos a este edital.

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1  – Poderão  participar  deste  Pregão  as  empresas  legalmente  constituídas  e  que

comprovem possuir  os  requisitos  mínimos  de  qualificação  exigidos  neste  Edital  e  seus

Anexos.

3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa:

3.2.1  – Empresa  suspensa  de  participar  de  licitação  e  impedida  de  contratar  com  o

Município, durante o prazo da sanção aplicada;
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3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua

reabilitação;

3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção

aplicada;

3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.

72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998;

3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º

8.429/1992;

3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei

n.º 14.133/2021;

3.2.6.1 -  Entende-se  por  “participação  indireta”  a  que  alude  o  art.  9º  §1º,  da  Lei  n.º

14.133/2021 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no

mencionado  dispositivo  legal  figure  como  sócia,  pouco  importando  o  seu  conhecimento

técnico  acerca  do  objeto  da  licitação  ou  mesmo  a  atuação  no  processo  licitatório.  

3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o

objeto deste Pregão;

3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;

3.2.10 -  Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas

que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns,  ou que utilizem recursos

materiais,  tecnológicos  ou humanos  em comum,  exceto  se  demonstrado  que  não  agem

representando interesse econômico em comum;

3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o

qual poderá ser realizado em https://ammlicita.org.br/.

3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.

3.5. A Participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os

termos,  cláusulas  e  condições  constantes  deste  edital,  bem  como  a  observância  dos

preceitos  legais  e  regulamentares  em  vigor  e  a  responsabilidade  pela  fidelidade  e

legitimidade  das  informações  e  dos  documentos  apresentados  em  qualquer  fase  do

procedimento.

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1 -  Até  03 (três)  dias úteis antes  da data  fixada  para recebimento  das  propostas,

qualquer  pessoa  poderá  solicitar  esclarecimentos,  providências  ou  impugnar  o  Ato

Convocatório  deste  Pregão,  devendo  protocolizar  o  pedido  diretamente  pelo  site

https://ammlicita.org.br/,  no  local  específico  dentro  do  processo  licitatório  em análise  -
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cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias úteis, limitado

ao  último  dia  útil  anterior  à  data  da  abertura  do  certame.

4.1.1 -  Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova

data para a realização do Certame.  

4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o

proponente/licitante que não o fizer até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder à data de

realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de

recurso.

4.3 - A  impugnação  feita  tempestivamente  pelo  proponente/licitante  não  o impedirá  de

participar do Certame.

5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO

5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.

5.2 -  Para  acesso  ao  sistema  eletrônico,  os  interessados  na  participação  do  Pregão

Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas

através do sítio da Plataforma de Licitações da AMM LICITA (https://ammlicita.org.br/).

5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em

qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  não  cabendo  ao

Município de Ribeirão das Neves, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação,

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso.

5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica

para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do

credenciado  e  subsequente  encaminhamento  da  proposta  de  preços  e  documentos  de

habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite

estabelecido.  

5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas neste Edital.

5.7 -  COMO  CONDIÇÃO  PARA  PARTICIPAÇÃO  NO  PREGÃO,  A  LICITANTE

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO,

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

(   )  Declaro  que  não  incorro  nas  condições  impeditivas  do  art.  14  da  Lei  Federal  nº

14.133/21.

( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I,

da Lei Federal nº 14.133/21.
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(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado  da Previdência  Social,  previstas em lei  e em outras normas específicas,

conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.

( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade

dos documentos apresentados.

(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para

atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da

Lei Federal nº 14.133/21.

(  )  Declaro  que  estou  ciente  do  edital  e  concordo  com  as  condições  locais  para  o

cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal

nº 14.133/21;

( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não

emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III

do art. 5º da Constituição Federal/88.

( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste

ato  convocatório,  estar  enquadrado  como  ME/EPP/Cooperativa,  conforme  a  Lei

Complementar  nº  123/2006,  cujos  termos  declaro  conhecer  na  íntegra,  estando  apto,

portanto, a exercer o direito de preferência.

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante

às sanções previstas em lei e neste Edital.

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.2 -  O envio  da proposta,  acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis.
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6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação

de habilitação,  ainda que haja alguma restrição de regularidade  fiscal  e trabalhista,  nos

termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

6.4 -  Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema eletrônico  durante  a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,

diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo  sistema  ou  de  sua

desconexão.

6.5 –  Após  a  abertura  da  sessão,  não  cabe  desistência  da  proposta,  salvo  por  motivo

resultante de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro, sujeitando-se o licitante as sanções

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021

6.6 -  Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem de  classificação  entre  as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

6.7 -  Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor

classificado  somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  do  Pregoeiro  e  para  acesso

público após o encerramento do envio de lances.

6.8 -  Os documentos complementares à proposta e à habilitação,  quando necessários à

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados

pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido

pelo  pregoeiro,  de  no  máximo  02  (duas)  horas,  sob  pena  de  inabilitação,  podendo  ser

prorrogado.

6.9 -  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos

mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em

relação à integridade do documento digital.

6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original  ou a cópia

autenticada  exigida,  no  prazo  máximo  de  03  (três)  dias  úteis,  contados  da  data  da

solicitação do pregoeiro, via sistema, autenticada no setor ou via correios.

6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o  licitante  for  a  filial,  todos os documentos deverão estar  em nome da filial,  exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente

em nome da matriz.

6.11  - Todos  os  documentos  emitidos  em  língua  estrangeira  deverão  ser  entregues

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou

de  outro  que  venha  a  substituí-lo,  ou  consularizados  pelos  respectivos  consulados  ou

embaixadas.

6.12 -  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o

Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  a

continuidade da mesma.
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6.13 -  Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não

apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em  desacordo  com  o

estabelecido neste Edital.

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 -  O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens;

7.1.2 - Marca dos produtos ofertados.

7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc.

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à adjudicatária.

7.3 -  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer

alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.4.1. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste

certame será  interpretada  como não  existente  ou  já  incluída  no  preço,  não  podendo o

licitante pleitear acréscimo após abertura da sessão pública.

7.4.2. È de inteira responsabilidade do licitante obter dos órgãos competentes informações

sobre  a  incidência  ou  não  de  tributos  de  qualquer  natureza  relativos  ao  objeto  desta

licitação,  nos  mercados  interno  e/ou  externo,  não  se  admitindo  alegação  de

desconhecimento de incidência tributária, ou, outras correlatas.

7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 120 (cento e vinte) dias, a contar da data

de sua apresentação.

7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante

na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital.

7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema

juntamente  com a  proposta,  previamente  à  abertura  da  sessão  pública  e  sua  ausência

ensejará em desclassificação.

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
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8.1.1 - Registro comercial no caso de firma individual;

8.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor,

devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de

sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que

comprovem a eleição de seus administradores;

8.1.3.  Em caso de representação por pessoa física que não seja do quadro societário da

empresa, para fins da assinatura de ata e contrato e demais documentos pertencentes ao

ato convocatório, deverá apresentar procuração, instrumento público ou qualquer documento

que institua o mesmo, com firma reconhecida.

8.1.4  - Comprovante  de  inscrição  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis,

acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício;

8.1.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

8.1.6  Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei  Complementar  no 123/2006, as

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) definidas, respectivamente, nos

Incisos I e II do Art. 3o, da Lei Complementar no. 123/2006, interessadas em participar

desta  licitação,  deverão  apresentar  acompanhado  da  proposta  de  preços  corrigida  e

documentos  comprobatórios  de  habilitação,  CERTIDÃO  DE  ENQUADRAMENTO  como

microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) expedida pela JUNTA COMERCIAL

DO ESTADO OU CERTIDÃO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA, emitida pelo Cartório

de Registro de Títulos e Documentos.

OBS:  A falta de apresentação da certidão de enquadramento caracteriza a não opção pelos

benefícios da Lei Complementar No. 123/2006. Será aceita a referida certidão que expresse

respectiva  validade,  desde  que  em vigor,  ou,  quando  não  declarada  sua  validade  pelo

emitente, expedida  a  60  (sessenta)  dias,  no  máximo,  da  data  designada  para

apresentação das propostas.

8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ,

que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou

Empresas de Pequeno Porte;

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à

dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto  Nacional  de

Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da

Receita  Federal  do Brasil  – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  – PGFN,

conforme Portarias MF 358 e 443/2014;

c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual;
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d) prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual,  Cartão  de  Inscrição

Estadual, (se houver);

e)  prova de regularidade fiscal para com a  Fazenda Pública Municipal do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

f) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF -

FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por

Lei;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação  de  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  (CNDT)  e/ou,  no  caso  de

estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será

aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT;

8.3- Qualificação Técnica

a) Apresentação de comprovante de aptidão para fornecimento pertinente e compatível com

o objeto  da  licitação,  por  intermédio  de  Atestado  de  Capacidade  Técnica,  em nome do

licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que o

licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos

de natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação.

a.1. Os  atestados  deverão  referir-se  a  serviços  prestados  no  âmbito  de  sua  atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

b.  O  fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

c. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), emitida pela ANVISA, quando se tratar

de medicamento submetido à Portaria SVS/MS nº 344/1998, emitida pela ANVISA, publicada

no Diário Oficial da União – DOU;

d. Alvará de funcionamento válido e vigente;

e. Licença ou Alvará Sanitário Estadual ou Municipal emitido pela Vigilância Sanitária local;

f.  Comprovação do registro dos produtos cotados junto à Agência Nacional de Vigilância

Sanitária, conforme dispõe o art. 12 da Lei 6.360/1976.

8.4. Relativos à Qualificação Econômico Financeira:

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, ou liquidação extrajudicial ou de execução

patrimonial, expedida pelo(s) distribuidor (es) judicial (is) da sede da empresa, em     data     não  

superior     a     06     (seis)     meses     da     data     da     abertura     do     certame,     se     outro     prazo     não     constar   do

documento.
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b) Na Hipótese de Certidão de recuperação Judicial positiva, a licitante interessada deverá,

acompanhado da certidão, apresentar comprovação de homologação judicial  do Plano de

Recuperação, sob pena de Inabilitação.

8.4.1. Cálculo dos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1

(um),  comprovados  mediante  a  apresentação  de  balanço  patrimonial,  demonstração  de

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios

sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante

+ Passivo Não Circulante)

II - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante)

8.4.1.1. Prova de possuir Patrimônio Líquido ou Capital Social mínimo de 10% do valor da

proposta.

8.4.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura.

8.4.1.3.  O  balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter

sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.4.1.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao

SPED.

8.4.1.5. Reserva-se ao pregoeiro o direito de efetuar os cálculos dos índices, caso estes não

sejam  apresentados.8.2.3.1.  Certidão  negativa  de  feitos  sobre  falência  expedida  pelo

distribuidor da sede do licitante.

8.4.1.6.  Na  hipótese  em  que  a  certidão  for  positiva,  caso  a  empresa  se  encontre  em

recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  deve  o  licitante  apresentar  comprovante  da

homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em vigor.

8.4.2. Cálculo dos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1

(um),  comprovados  mediante  a  apresentação  de  balanço  patrimonial,  demonstração  de

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios

sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
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I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante

+ Passivo Não Circulante);

II - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante)

8.4.2.1. Prova de possuir Patrimônio Líquido ou Capital Social mínimo de 10% do valor da

proposta.

8.4.2.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura.

8.4.2.3.  O  balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter

sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.2.4.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao

SPED.

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins

de habilitação.

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-

ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.1.1. Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá

exclusivamente pelo sistema eletrônico, não sendo aceito nenhum outro tipo de contato,

como meio telefônico ou e-mail.

9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que  não  estejam  em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  que

contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no

Projeto Básico.

9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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9.4 -  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo.

9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de R$ 0,05 (cinco) centavos.

9.12 -  Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.15 -  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens  anteriores,  a  sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores

deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado primeiro.

9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.20 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir  por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas

vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos  participantes,  no  sítio

eletrônico utilizado para divulgação.

9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno  porte,  uma  vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  o  sistema  identificará  as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.

9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,

no  prazo  de  3  (três)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a  comunicação

automática para tanto.

9.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

9.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,

será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro  poderá

apresentar melhor oferta.

9.28 -  A  ordem de  apresentação  pelos  licitantes  é  utilizada  como um dos  critérios  de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no item I do art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens e serviços:

9.29.1 -  Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato continuo à classificação

9.29.2 -  Avaliação  do desempenho contratual  prévio  dos licitantes,  para a qual  deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;
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9.29.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

9.29.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações

dos órgãos de controle.

9.29.5 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade  da  Administração  Pública  estadual  ou distrital  licitante  ou,  no  caso  de  licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

9.29.6 - Empresas brasileiras;

9.29.7 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

9.29.8 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de

29 de dezembro de 2009.

9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas empatadas.

9.31 -  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  Pregoeiro  deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições

diferentes das previstas neste Edital.

9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

9.33 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa

automaticamente  atualizará  a  proposta  do  fornecedor  pelo  melhor  lance  ofertado.  No

entanto quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante

melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,  acompanhada,  se for  o

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos

neste Edital e já apresentados.

9.34 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no

art.8º do Decreto Municipal n.º 055/2023 “b” e “j”.

10.2 -  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor,  que apresentar  preço final

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

10.3 -  Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem diligências  para  aferir  a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios

que fundamentam a suspeita.
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10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

10.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

não aceitação da proposta.

10.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

justificada  do  licitante,  formulada  antes  de  findo  o  prazo,  e  formalmente  aceita  pelo

Pregoeiro.

10.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham  as  características  do  material  ofertado,  tais  como:  marca,  modelo,  tipo,

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,

sob pena de não aceitação da proposta.

10.8 -  Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.8.1 -  Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na

desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se

atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote.

10.9 -  Havendo necessidade,  o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a

nova data e horário para a sua continuidade.

10.10 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante  que apresentou o lance mais  vantajoso,  com o fim de negociar  a  obtenção de

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

10.11 -  Também nas hipóteses em que o Pregoeiro  não aceitar  a proposta e passar  à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.12 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes pelo “chat”.

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados o

valor máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros

mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital.

11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/

maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o
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caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/

mais vantajoso.

11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante

desatender  às  exigências  habilitatórias,  o  pregoeiro  poderá  examinar  a  proposta

subsequente,  verificando  a  sua  aceitabilidade  e  procederá  a  verificação  das  condições

habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a

apuração  de  uma proposta  que  atenda ao edital,  sendo o respectivo  licitante  declarado

vencedor.

11.3.1 -  Havendo indicação de que a proposta apresentada seja inexequível,  caberá ao

pregoeiro realizar as diligências para aferir a demonstração da exequibilidade da proposta,

ou exigir do licitante a demonstração.

11.3.2  –  Será  considerada  inexequível  a  proposta  que  não  tenha  demonstrada  sua

viabilidade  por  meio  de  documentação  que  comprove  que  os  custos  envolvidos  da

contratação são coerentes com os de mercado.

11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes

últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros.

11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da

legislação em vigor.

11.6 - . Serão desclassificadas as propostas que:

11.6.1. - Contiverem vícios insanáveis;

11.6.2. - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

11.6.3 -  apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação;

11.6.4.  - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.6.4.1 - A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

11.6.5. - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável.

11.6.6.  A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL)

12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente

pelo sistema de pregão eletrônico.
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12.1.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre

os  itens  de  forma  proporcional.  Excepcionalmente,  quando  não  for  possível

matematicamente a divisão dos valores de forma proporcional, deverá o fornecedor atualizar

sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo determinado pelo

Pregoeiro.

12.1.2. O Pregoeiro poderá também liberar a atualização de proposta manual diretamente

na plataforma para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s)

do(s) lote(s) livremente caso entenda necessário.

12.2.  Deverá,  contudo,  o  licitante  vencedor,  encaminhar  por  e-mail

licitacao@ribeiraodasneves.mg.gov.br a  indicação  do banco,  número da conta e  agência,

para fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas);

13 - DO RECURSO

13.1-Após as etapas de classificação e habilitação, os licitantes receberão notificação pelo

sistema, para, querendo, manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer no

prazo  de  15  (quinze),  obrigatoriamente  via  sistema eletrônico,  com registro  em ata  da

síntese das suas razões, sendo que o recurso terá efeito suspensivo.

13.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no

momento  da  sessão  pública  deste  Pregão,  implica  decadência  desse  direito,  ficando  o

Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.

13.2 -  Havendo quem se manifeste,  caberá ao Pregoeiro verificar  a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

13.2.1 -  Nesse  momento  o  Pregoeiro  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema,

também importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação

do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA.

13.3 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do

recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais

LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em

igual  prazo,  que  começará  a  correr  do  término  do  prazo  da  recorrente,  sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

17

mailto:licitacao@ribeiraodasneves.mg.gov.br


13.5.Caberá ao pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, no prazo de 3 (três) dias

úteis, encaminhando à autoridade competente, devidamente informados, quando mantiver a

sua decisão

13.5.1- A autoridade competente deverá proferir a sua decisão no prazo de 10 (dez) dias

úteis contados a partir do recebimento dos autos.

13.5.2-O recurso será conhecido pelo pregoeiro, se for tempestivo, se tiver fundamentado

conforme as razões manifestadas no final da sessão pública, se estiver de acordo com as

condições deste Edital e se atender às demais condições para sua admissibilidade.

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1.  O objeto  da  licitação  será  adjudicado  ao  licitante  declarado  vencedor,  por  ato  da

autoridade competente, caso não haja interposição de recurso, após a regular decisão dos

recursos apresentados caso haja.

14.2.  Após a fase recursal,  constatada a regularidade  dos atos praticados,  a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

15 – DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Após a adjudicação do objeto será encaminhado e-mail aos demais licitantes para que,

no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  manifestem o  interesse  em integrar  o

cadastro reserva.

15.2.  Caso  convocados,  os  interessados  devem  acessar  o  sistema  para  declarar  seu

interesse em integrar o cadastro reserva, comprometendo-se a cotar os preços unitários

iguais aos do licitante vencedor, na sequência de classificação do certame originário, ou aos

seus melhores preços ofertados no certame originário.

15.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitarem cotar suas propostas em valor igual ao

do  licitante Vencedor,  estes  serão  classificados  segundo  a  ordem  da  última  proposta

individual apresentada durante a fase competitiva.

15.4.  Esta  ordem  de  classificação  dos  licitantes  registrados  deverá  ser  respeitada  nas

contratações e somente será utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro

cancelado ou nos casos de não assinatura da ata de registro de preços.

15.5  A  apresentação  das  novas  propostas  e  a  análise  dos  documentos  de  habilitação,

decorrentes da manifestação de interesse em integrar o cadastro reserva, será feita  em

momento posterior, se houver necessidade de convocar os integrantes do cadastro reserva.

16 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1 -  Findo  o  processo  licitatório,  a  empresa  vencedora  será  convocada  via  sistema

eletrônico e e-mail a assinar a Ata de Registro de Preços, que obedecerá ao modelo anexo,
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no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de

decair do direito à contratação.

16.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade

competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão.

16.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 16.1, ensejará a

aplicação  das  sanções  estabelecidas  no  item sanções  administrativas  deste  instrumento,

reservando-se  o  CONTRATANTE,  o  direito  de  convocar  as  licitantes  remanescentes,  na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela

primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente

das sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento.

16.4 - Alternativamente à assinatura via Portal, a Administração poderá encaminhar a Ata

de  Registro  de  Preços,  mediante  correspondência  eletrônica,  para  assinatura  eletrônica

avançada,  devendo  ser  assinada  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  sujeitando  -se  às

penalidades previstas.

16.5 - O prazo previsto nos subitens 16.1. e 16.4. Poderá ser prorrogado, por igual período,

por  discricionariedade  da  Administração  ou  por  solicitação  justificada  do  adjudicatário  e

aceita pela Administração.

16.6  – Previamente à assinatura da ata de registro de preços pela Administração , será

realizada consulta ao Cadastro de Fornecedores  Impedidos de Licitar e Contratar com a

Administração  Pública  Estadual  e  extraída  a  Certidão  negativa  conjunta  TCU  (Licitante

inidôneos ),  CNJ (CNIA Cadastro Nacional de Condenações  Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa  e  Inelegibilidade)  ,  Portal  da  Transparência   (CEIS  Cadastro  Nacional  de

Empresas  Inidôneas  e  Suspensas),  Portal  da  Transparência  (CNEP Cadastro  Nacional  de

Pessoas  Punidas  ,  obtida  através  do  link:  Certidões  Administração  Pública  Federal

(tcu.gov.br) ,  para  identificar  possível  impedimento  relativo  ao  licitante  vencedor  ,  cujo

comprovante será anexado ao processo.

16.7. Se o adjudicatário, quando da assinatura da ata de registro de preços, não comprovar

que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se

à  assinatura,  poderá  ser  convocado  outro  licitante  desde  que  respeitada  a  ordem  de

classificação,  para,  após  a  verificação  da  aceitabilidade  da  proposta  e  comprovados  os

requisitos de habilitação, celebrar a ata de registro de preços, sem prejuízo das sanções

previstas neste Edital e das demais cominações legais.

17 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses a partir da

publicação da data de sua assinatura ou da publicação no Diário Oficial dos Municípios e

poderá ser prorrogado, por igual período, a critério da administração, desde que comprovado

o preço vantajoso.
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18. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador e aceitação do fornecedor, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

14.133/21. 

18.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos partici-

pantes. 

18.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

18.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventual-

mente aderirem. 

18.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cum-

primento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ór-

gão gerenciador. 

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a con-

tratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Pre-

ços. 

18.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 

pelo órgão não participante. 

18.8. Fica vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata

de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal, con-

forme art.33 do Decreto Federal 11.462/23.

19. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES
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19.1. Das Obrigações do Órgão ou da Entidade Gerenciadora

19.1.1.Gerenciar a ARP, em especial o controle dos quantitativos e das autorizações para as 

respectivas contratações, as quais deverão indicar o detentor, as quantidades e os valores a 

serem praticados.

19.1.2. Autorizar a adesão à ARP pelo Órgão ou pela Entidade não Participante, nas condi-

ções previstas na legislação.

19.1.3. Acompanhar os preços de mercado e registrados, bem como conduzir os procedi-

mentos relativos às alterações dos preços registrados e substituições de marcas, devidamen-

te justificados;

19.1.4. Avaliar a solicitação motivada de inclusão ou alteração de itens sugeridos pelos ór-

gãos ou pelas entidades da administração municipal, promovendo, se for o caso, a adequa-

ção dos respectivos termos de referência ou projetos básicos para atender aos requisitos de 

padronização e racionalização;

19.1.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, bem como de comportamentos que comprometam o 

funcionamento do SRP.

19.1.6. Definir acerca da possibilidade de participação, ou não, de órgãos e de entidades in-

tegrantes de outras esferas governamentais.

19.1.7. Publicar no Diário Oficial do Município as alterações de preço(s) e marca(s).

19.1.8. Exercer as demais competências constantes do Decreto Municipal nº 55, de 2023, 

mais especificamente em seu art. 62 e seguintes.

19.2. Das obrigações dos Órgãos Participantes

19.2.1. Solicitar, acompanhar e fiscalizar o fornecimento do(s) produto(s), assim como se 

responsabilizar pelo pedido dentro dos quantitativos fixados.

19.2.2. Promover a formalização do contrato ou instrumento equivalente, após autorização 

do Órgão ou Entidade Gerenciadora.

19.2.3. Zelar pelo cumprimento das obrigações contratuais, bem como pela aplicação de 

eventuais  penalidades decorrentes do descumprimento do contrato em que figure como par-

te;
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19.2.4. Informar ao Órgão ou Entidade Gerenciadora, no prazo de 5 (cinco) dias da ocorrên-

cia, qualquer descumprimento de obrigação por parte do Detentor, em especial a recusa em 

assinar o contrato ou retirar o documento equivalente no prazo estabelecido.

19.2.5. Encaminhar ao Órgão Gerenciador cópia do contrato, quando celebrado, no prazo 

máximo de dois dias úteis após a publicação do extrato.

19.2.6. Realizar a cobrança pelo cumprimento das obrigações contratualmente assumidas e 

aplicar, observada a ampla defesa e o contraditório, eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais em relação às suas contratações;

19.2.7. Acompanhar os preços e marcas registrados no Diário Oficial do Município, para veri-

ficação de possíveis alterações.

19.2.8. Pagar no vencimento a fatura correspondente ao fornecimento do(s) produto(s).

19.2.8.1.Os documentos fiscais deverão estar devidamente atestados por servidor ou comis-

são responsável pelo recebimento do(s) produto(s), após o recebimento definitivo do(s) 

mesmo(s).

19.2.9.Fiscalizar a manutenção das condições de habilitação e qualificação do Detentor, exi-

gidas no edital, durante toda a execução do fornecimento, em cumprimento ao disposto no 

Inciso V do artigo 92 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 55, de 2023.

19.3. Das obrigações do Detentor

19.3.1. Dar ciência, imediatamente e por escrito, do recebimento das Notas de Empenho ou 

outros instrumentos hábeis enviados pelos Órgãos Participantes.

19.3.2. Atender, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as convocações para retirada 

da(s) Nota(s)  de Empenho ou de outro instrumento hábil.

19.3.3. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em 

função de  pedido de revisão de preço ou substituição de marca.

19.3.4. Praticar, sempre, o(s) preço(s) e as marca(s) vigente(s) publicado(s) no Diário Ofici-

al do Município pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora.

19.3.5. Entregar o(s) produto(s) no prazo, local e condições estabelecidos, cumprindo, fiel-

mente, todas as disposições constantes no Edital e nesta ARP.
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19.3.6. Responsabilizar-se pelo transporte do(s) produto(s) de seu estabelecimento até o lo-

cal determinado, bem como pelo seu descarregamento até o interior do local de entrega.

19.3.7. Garantir a boa qualidade do(s) produto(s) fornecido(s), respondendo por qualquer 

deterioração, substituindo-os sempre que for o caso.

19.3.7.1.O detentor deverá garantir a qualidade do(s) produto(s) entregue(s) mesmo após o

vencimento desta ARP.

19.3.8. Substituir, após solicitação do Órgão ou Entidade Gerenciadora, ou propor a substi-

tuição da(s) marca(s) do(s) produto(s) registrado(s), mantendo no mínimo os padrões fixa-

dos no edital e nesta ARP, sempre que for comprovado que a qualidade da marca atual não 

atende mais às especificações exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável.

19.3.9. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à execução 

do fornecimento, nos termos do edital e da legislação aplicável.

19.3.10. Entregar, o(s) laudo(s) de análise do(s) produto(s), quando necessário e exigido 

pela Administração, durante a execução do fornecimento, nos termos do edital e da legisla-

ção aplicável.

19.3.11. Manter, durante toda a vigência desta ARP, as mesmas condições de habilitação, 

especialmente as de regularidade fiscal e trabalhista exigidas na fase licitatória e/ou assina-

tura da ARP, inclusive as relativas ao INSS e ao FGTS, renovando as certidões sempre que 

vencidas e apresentando-as ao setor competente do Órgão ou Entidade Gerenciadora ou Ór-

gão Participante, quando solicitadas.

19.3.12. Comunicar ao Órgão ou Entidade Gerenciadora toda e qualquer alteração de dados 

cadastrais para atualização.

19.3.13. Apresentar, sempre que solicitado pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora, comprova-

ção de cumprimento das obrigações tributárias e sociais, bem como outras legalmente exigi-

das.

19.3.14. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, tri-

butários e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 

execução do fornecimento.

19.3.15. Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento contratado, tais como tri-

butos, fretes, embalagem e demais encargos.
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19.3.16. Responder, integralmente, pelos danos causados ao Órgão ou Entidade Gerenciado-

ra ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes da execução desta ARP, não reduzindo 

ou excluindo a responsabilidade o mero fato de a execução ser fiscalizada ou acompanhada 

por parte do Órgão ou Entidade Gerenciadora e Órgãos Participantes.

9.3.17. Não utilizar em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em traba-

lho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer traba-

lho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7º, 

XXXIII, da Constituição Federal.

21 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

21.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Administração;

21.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocor-

rências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021);

21.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifica-

ções para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

21.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

21.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação con-

tratual.

21.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contrata-

da, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinen-

tes, caso necessário.
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21.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

21.8. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrên-

cias relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de fa-

lhas ou defeitos observados.

21.9. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CON-

TRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corres-

ponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.

117 §4 inciso I da Lei nº 14.133, de 2021.

21.10. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente en-

volvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observa-

dos e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabí-

veis.

21.11.  Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrên-

cias relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de fa-

lhas ou defeitos observados.

21.12. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em cor-

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 117 §4 inciso I da Lei nº 14.133, de 2021.

21.1.3. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente en-

volvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observa-

dos e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabí-

veis.
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21.2 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

21.2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conse-

quências de sua inexecução total ou parcial.

21.2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-

grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas

tais circunstâncias mediante simples apostila

21.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

21.2.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

21.2.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade po-

derá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais,  dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complemen-

tar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros. Fiscalização.

21.2.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

21.3. FISCALIZAÇÃO

21.3.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpri-

das todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resulta-

dos para a Administração;

21.3.2. O fiscal  do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021);

21.3.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifi-
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cações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

21.3.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

21.3.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

21.3.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação con-

tratual.

21.3.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contra-

tada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinen-

tes, caso necessário.

21.3.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

21.4. GESTOR DO CONTRATO

21.4.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de ge-

renciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das al-

terações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da ne-

cessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administra-

ção.

21.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infor-

mando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

21.4.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos even-
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tuais.

21.4.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adminis-

trativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comis-

são de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso.

21.4.5. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor responsável

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

22 - DO PAGAMENTO

22.1.O pagamento do preço será efetuado em parcelas mensais até o 28º (vigésimo oitavo)

dia subsequente de cada mês, de acordo com os serviços prestados, devendo o fornecedor

emitir a respectiva fatura de serviço com o mesmo CNPJ informado na proposta, número de

empenho e ordem de serviço, devendo o documento fiscal ser acompanhado dos comprovan-

tes de regularidade junto ao INSS, FGTS, Justiça do Trabalho, Fazenda Pública Federal, Esta-

dual e Municipal, inclusive Fazenda Pública Municipal de Ribeirão das Neves e Certidão Nega-

tiva de Falência.

22.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão lici-

tante, o pagamento será efetuado no primeiro dia subsequente sem que isso caracterize a

mora da Administração Pública.

22.3. Para cada empenho/ordem de fornecimento deverá ser apresentada a respectiva fatu-

ra/nota fiscal de serviço que, por sua vez, discriminará a marca, número de registro e quan-

tidade de serviços.

22.4. Caso venha a ocorrer exigência de providências a serem cumpridas pela prestadora do

serviço, a fluência do prazo para pagamento será interrompida, reiniciando-se a sua conta-

gem a partir da data em que as providências reclamadas forem cumpridas.

22.5. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo a

prestadora de serviço apresentar o número da mesma, o banco e a agência junto ao corpo

da fatura ou em anexo ou, ainda na Tesouraria da Prefeitura Municipal, nos termos da legis-

lação vigente.
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22.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obriga-

ção financeira que tenha sido imposta a prestadora de serviço em virtude de penalidade ou

inadimplência, sem que isso gere direito a alteração da proposta, reajustamento do valor de-

vido ou incidência de quaisquer encargos/ônus, seja de que natureza forem.

22.7. A Administração Pública se exime do pagamento de quaisquer despesas oriundas da

prestação de serviço que a licitante faça sem sua prévia aprovação.

22.8. Na hipótese de expirar(em) o(s) prazo(s) de validade das certidões apresentada(s)

pela prestadora de serviço até a data do pagamento, deverá a mesma providenciar a atuali-

zação desta(s).

22.9. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos trabalhistas e fiscais, o prazo

de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regula-

rizados, ficando isenta a Administração Pública de arcar com quaisquer ônus, seja de que na-

tureza forem.

22.10. O atraso na apresentação, por parte da prestadora de serviço, da fatura ou dos do-

cumentos exigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automática do

prazo concedido à Administração Pública para efetuar o respectivo pagamento, por um perío-

do correspondente a quantidade de dias de atraso na apresentação da respectiva fatura e/ou

documentos.”

22.11. No caso de atraso de pagamento, desde que a prestadora de serviço não tenha con-

corrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Administração Pública juros de mora

juros de mora nos termos do art. 1ºF da Lei n 9.494/97, calculado de forma pro rata, e cor-

reção monetária calculada com base IPCA/IBGE do mês anterior ao do pagamento “pro rata

tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir.

23 – SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou

não  veracidade  das  informações  prestadas,  poderá  acarretar,  resguardados  os  preceitos

legais  pertinentes,  sendo-lhe  garantida  a  prévia  defesa,  nas  seguintes  sanções/infrações

previstas na lei 14.133/21:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e)  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente

justificado;

f)  não celebrar o contrato  ou não entregar a documentação exigida  para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

h)  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 

23.1.1 serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas as seguintes

sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

23.1.2 na aplicação das sanções serão considerados:

a)  a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e)  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

23.1.3 A sanção prevista no inciso I do  caput deste artigo será aplicada exclusivamente

pela infração administrativa prevista no inciso I do   caput   do art. 155 desta Lei  , quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave.

23.1.4 A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou

do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no  art.  155

desta Lei.

23.1.5 A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do   caput   do art.  

155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
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responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

23.1.6 A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do   caput   do art.  

155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V,

VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

23.1.7 A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise

jurídica e observará as seguintes regras:

a) quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro

de  Estado,  de  secretário  estadual  ou  de  secretário  municipal  e,  quando  aplicada  por

autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;

b) quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e

pela  Defensoria  Pública  no  desempenho  da  função  administrativa,  será  de  competência

exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I

deste parágrafo, na forma de regulamento.

c)  . As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.

d). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente  devido  pela  Administração  ao  contratado,  além da  perda  desse  valor,  a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

e) A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.1.8. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do   caput   do art. 156 desta Lei  , será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

23.1.9 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do   caput   do art. 156 desta Lei  

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

composta  de  2  (dois)  ou  mais  servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e  circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado  da  data  de  intimação,  apresentar  defesa  escrita  e  especificar  as  provas  que

pretenda produzir.

23.1.10 em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional  não seja

formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o  caput deste artigo será

composta  de  2  (dois)  ou  mais  empregados  públicos  pertencentes  aos  seus  quadros

permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no
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órgão ou entidade.

23.1.11 na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada

de  provas  julgadas  indispensáveis  pela  comissão,  o  licitante  ou  o  contratado  poderá

apresentar  alegações  finais  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  da

intimação.

23.1.12 serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

23.1.13 A prescrição  ocorrerá em 5 (cinco)  anos,  contados  da  ciência  da infração pela

Administração, e será:

a)  interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o

caput deste artigo;

b) suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de

agosto de 2013;

c)   suspensa  por  decisão  judicial  que  inviabilize  a  conclusão  da  apuração

administrativa.

23.1.14 os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  serão  apurados  e  julgados

conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  a  autoridade

competente definidos na referida Lei.

24 – DO REAJUSTAMENTO

24.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no

prazo inferior a 01 (um) ano conforme art. 109 do Decreto Municipal 055/2023

25 – DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO

25.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços,

inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21 e art. 76 do Decreto

55/2023.

26 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

26.1 O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora 

quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;
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c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021.

26.1.1  No caso do inciso IV deste artigo, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapassar o prazo de vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão ou 

entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou entidade 

gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla defesa, 

decidir pela manutenção do registro de preços.

26.1.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput 

deste artigo será formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa.

26.1.3.O cancelamento da ata de registro de preços poderá ocorrer, total ou parcialmente, 

pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados:

a) razões de interesse público;

b) cancelamento de todos os preços registrados; ou

c) caso fortuito ou força maior, a pedido do fornecedor.

27 - DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1 –  Homologada a licitação  o adjudicatário  receberá autorização de fornecimento  ou

instrumento equivalente.

27.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame,

de acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à

ordem de classificação, para execução do serviço.

27.3 - É facultado à PREGOEIRA ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do

julgamento  promover  diligência  destinada  a  esclarecer  ou  complementar  a  instrução  do

processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de

pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.
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27.4 –  Qualquer  solicitação  de  prorrogação  de  prazo  para  execução  dos  serviços,

decorrentes desta licitação,  somente será analisada se apresentada antes do decurso do

prazo para tal e devidamente fundamentada.

27.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços,

dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas

27.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem

de classificação nesta licitação.

27.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente,  todos

aqueles listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139.

27.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato, conforme estabelecido no art. 125.

27.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como

dos documentos de habilitação apresentados na sessão.

27.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da

requisição específica não ficando necessariamente obrigado o  CONTRATANTE a contratar

todos os itens constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada

ao mesmo.

27.11 -  É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem

autorização expressa da Administração.

27.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público,

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em

parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e

devidamente comprovado.

27.13 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação

vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

27.14 – É vedado ao LICITANTE retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão

do pregão.

27.15 -  Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos  sobre a

presente Licitação serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma de

licitações AMM LICITA (https://ammlicita.org.br/).

27.16 - Integram o Presente Edital:

a) Anexo I – Termo de Referência;

b) Anexo II - Minuta da ARP;
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c) Anexo III – Minuta do Contrato

27.17-  Interessados  poderão  adquirir  cópia  do  Edital  somente  via  download  do  arquivo

através do Portal Eletrônico https://ammlicita.org.br/ ou www.ribeiraodasneves.mg.gov.br

27.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus

anexos,  pois  o  simples  registro  de  proposta  financeira  junto  ao  sistema  eletrônico  de

licitação utilizado,  submete-a à aceitação incondicional  de seus termos, independente de

transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância

dos  preceitos  legais  e  regulamentares  que  a  regem,  não  sendo  aceita  alegação  de

desconhecimento de qualquer pormenor.

27.19 -  No  caso  de  eventual  divergência  entre  o  Edital  de  Licitação  e  seus  anexos,

prevalecerão as disposições do primeiro.

27.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início  e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

27.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos  apresentados  em  qualquer  fase  da  licitação,  sendo-lhe  exigível,  ainda,  em

qualquer  época  ou oportunidade,  a  apresentação  de  outros  documentos  ou informações

complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo,

conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.

27.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório

mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o

autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código

Penal Brasileiro.

27.23 - O LICITANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de

interesse público  ou anulá-la,  no todo ou em parte  por  vício  ou ilegalidade,  bem como

prorrogar  o  prazo  para  recebimento  das  propostas  e/ou  sessão  de  lances,  desqualificar

qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que

afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à

indenização ou ressarcimento de qualquer natureza.

27.24 -  As normas disciplinadoras da licitação  serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

27.25 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato.

27.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão

de Licitações, nos dias úteis, das 8h às 12h e das 13h às 17h ou pelo telefone (31)3627-

6961 – (31)2010-1318 e e-mail:  licitacao@ribeiraodasneves.mg.gov.br. Ainda, poderão ser

acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico https://ammlicita.org.br/.
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Ribeirão das Neves, 07 de fevereiro de 2025

DE ACORDO:

Verônica Trindade Guimarães Alves Dias

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Marla de Souza Guimarães Neves

Secretária Municipal de Saúde
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TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÕES ALMOXARIFADO Nº XXX/2025

UNIDADES REQUISITANTES: Gerência de Almoxarifado representando Hospital Municipal

São Judas Tadeu (HMSJT), Superintendência de Urgência e Emergência (SUE), Superinten-

dência de Atenção Primária, Promoção e Prevenção (SAPPP) e Superintendência de Atenção

Especializada e Regulação (SAER), Superintendência 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO: Luís Ricardo R. Ribeiro

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência (TR) tem por objeto o registro de preços para a aquisi-

ção, eventual e futura, de materiais médicos - eletrodos e afins, nos termos da tabela abaixo

e conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM QUAN UNID ESPECIFICAÇÃO

1 30 UN

ELETRODO PARA ESTIMULAÇÃO/DESFIBRILAÇÃO: CONFEC-

CIONADO EM POLÍMERO HIDROGEL E ELEMENTO CONDUTI-

VO EM ESTANHO. EMBALADO EM PAPEL LAMINADO, COM

PRÉ-CONEXÃO DO ELETRODO SEM VIOLAÇÃO DA EMBALA-

GEM. COM DESENHO DO CORRETO POSICIONAMENTO NO

PACIENTE, NA EMBALAGEM E NO ELETRODO. VALIDADE DE

ATÉ 18  MESES  PARA  USO  PEDIÁTRICO,  ORIGINAL  PARA

USO EM DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO  MARCA

ZOLL AED PLUS – MODELO 1-7-0017.

2 200 UN

ELETRODO PARA ESTIMULAÇÃO/DESFIBRILAÇÃO: CONFEC-

CIONADO EM POLÍMERO SÓLIDO, GEL ADESIVO E ELEMEN-

TO CONDUTIVO EM ESTANHO. EMBALADO EM LÂMINA MUL-

TI CAMADA, COM PRÉ-CONEXÃO DO ELETRODO SEM VIO-

LAÇÃO DA EMBALAGEM. VALIDADE DE ATÉ 18 MESES PARA

USO  ADULTO.  ORIGINAL  PARA  USO  EM  DESFIBRILADOR

EXTERNO AUTOMÁTICO MARCA ZOLL AED PLUS – MODELO

1- 7-0015.

3 400 UN ELETRODO PARA ESTIMULAÇÃO/DESFIBRILAÇÃO: CONFEC-

CIONADO EM POLÍMERO SÓLIDO, GEL ADESIVO E ELEMEN-

TO CONDUTIVO EM ESTANHO. EMBALADO EM LÂMINA MUL-

TI CAMADA, COM PRÉ-CONEXÃO DO ELETRODO SEM VIO-

LAÇÃO DA EMBALAGEM. VALIDADE DE ATÉ 18 MESES PARA
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USO  ADULTO. ORIGINAL PARA USO EM DESFIBRILADOR,

CARDIOVERSOR (MARCA PASSO) DA MARCA CMOS DRAKE

– MODELO LIFE 400 FUTURA

4 60 UN

ELETRODO PARA ESTIMULAÇÃO/DESFIBRILAÇÃO: CONFEC-

CIONADO EM POLÍMERO SÓLIDO, GEL ADESIVO E ELEMEN-

TO CONDUTIVO EM ESTANHO. EMBALADO EM LÂMINA MUL-

TI CAMADA, COM PRÉ-CONEXÃO DO ELETRODO SEM VIO-

LAÇÃO DA EMBALAGEM. VALIDADE DE ATÉ 18 MESES PARA

USO  PEDIATRICO. ORIGINAL PARA USO EM DESFIBRILA-

DOR,  CARDIOVERSOR (MARCA PASSO) DA MARCA CMOS

DRAKE – MODELO LIFE 400 FUTURA.

5 120 UN

ELETRODO PARA ESTIMULAÇÃO/DESFIBRILAÇÃO: CONFEC-

CIONADO EM POLÍMERO SÓLIDO, GEL ADESIVO E ELEMEN-

TO CONDUTIVO EM ESTANHO. EMBALADO EM LÂMINA MUL-

TI CAMADA, COM PRÉ-CONEXÃO DO ELETRODO SEM VIO-

LAÇÃO DA EMBALAGEM. VALIDADE DE ATÉ 18 MESES PARA

USO  PEDIATRICO. ORIGINAL PARA USO EM DESFIBRILA-

DOR E CARDIOVERSOR (MARCA PASSO) DA MARCA NIHON

MED - MODELO AED 3100.

6 460 UN

ELETRODO PARA ESTIMULAÇÃO/DESFIBRILAÇÃO: CONFEC-

CIONADO EM POLÍMERO SÓLIDO, GEL ADESIVO E ELEMEN-

TO CONDUTIVO EM ESTANHO. EMBALADO EM LÂMINA MUL-

TI CAMADA, COM PRÉ-CONEXÃO DO ELETRODO SEM VIO-

LAÇÃO DA EMBALAGEM. VALIDADE DE ATÉ 18 MESES PARA

USO ADULTO. ORIGINAL PARA USO EM DESFIBRILADOR E

CARDIOVERSOR (MARCA PASSO) DA MARCA NIHON MED -

MODELO AED 3100.

7 160 UN

ELETRODO PARA ESTIMULAÇÃO/DESFIBRILAÇÃO: CONFEC-

CIONADO EM POLÍMERO SÓLIDO, GEL ADESIVO E ELEMEN-

TO CONDUTIVO EM ESTANHO. EMBALADO EM LÂMINA MUL-

TI CAMADA, COM PRÉ-CONEXÃO DO ELETRODO SEM VIO-

LAÇÃO DA EMBALAGEM. VALIDADE DE ATÉ 18 MESES PARA

USO PEDIATRICO.  ORIGINAL  PARA  USO  EM DESFIBRILA-

DOR  E  CARDIOVERSOR  (MARCA  PASSO)  DA MARCA INS-

TRAMED, MODELO CARDIOMAX

8 320 UN ELETRODO PARA ESTIMULAÇÃO/DESFIBRILAÇÃO: CONFEC-

CIONADO EM POLÍMERO SÓLIDO, GEL ADESIVO E ELEMEN-

TO CONDUTIVO EM ESTANHO. EMBALADO EM LÂMINA MUL-
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TI CAMADA, COM PRÉ-CONEXÃO DO ELETRODO SEM VIO-

LAÇÃO DA EMBALAGEM. VALIDADE DE ATÉ 18 MESES PARA

USO ADULTO. ORIGINAL PARA USO EM DESFIBRILADOR E

CARDIOVERSOR  (MARCA  PASSO) DA MARCA INSTRAMED,

MODELO CARDIOMAX

9 800 PCT
PAPEL FORM Z: A4 PARA ELETROCARDÓGRAFO COMPATÍ-

VEL COM A MARCA DIXTAL. PACOTE COM 100 FOLHAS.

10 1.500 ROLO

PAPEL TERMOSSENSÍVEL PARA APARELHO ELETROCARDIÓ-

GRAFO:   MILIMETRADO, ROLO COM 58 MM X 30 METROS.

EMBALAGEM INDIVIDUAL.

11 300 ROLO

PAPEL TERMOSSENSÍVEL PARA APARELHO ELETROCARDIÓ-

GRAFO: MILIMETRADO: ROLO COM  48 MM X 20 METROS.

EMBALAGEM INDIVIDUAL.

12 2.300 ROLO

PAPEL TERMOSENSIVEL PARA APARELHO ELETROCARDIO-

GRAFO:  MILIMETRADO, ROLO COM  80 MM X 20 METROS.

EMBALAGEM INDIVIDUAL.

13 10 UNID

ELETRODOS TGI – TRATO GENITAL INFERIOR: ELETROCI-

RÚRGICO BOLA Ø 5 MM, PARA HEMOSTASIA E COAGULA-

ÇÃO.

14
180.00

0
UNID

ELETRODO PARA ECG DESCARTAVEL PAPEL: ADULTO, COM

GEL ADESIVO ANTIALERGÊNICO.

15 2.000 UNID

ELETRODO  DESCARTÁVEL  NEONATAL,  MEDINDO  ATÉ  30

MM DE COMPRIMENTO,  COMPOSTO DE ADESIVO  HIPOA-

LERGÊNICO, POROSO, SUPERFÍCIE AUTO-COLANTE DE ES-

PUMA DE POLIETILENO OU RAYON DE VISCOSE PARA APLI-

CAÇÕES DE LONGA DURAÇÃO. GEL SÓLIDO ADESIVO CON-

DUTOR DE CLORETO DE POTÁSSIO, CAPA PLÁSTICA PARA

MANTER A UMIDADE DO GEL, SELAMENTO QUE EVITA O

VAZAMENTO DO GEL, PINO DE ENCAIXE DE METAL, CON-

TRA PINO COM ENCAIXE UNIVERSAL E PAPEL PROTETOR.

MODELO NEONATAL: TAMANHO DO ELETRODO (± 1MM):

25MM X  31MM,  FORMATO  GOTA.  EMBALADOS EM SACO

ALUMINIZADO, VEDADO E SELADO.

16 10 UNID
GEL PARA EXAME MÉDICO- APLICAÇÃO: REDUTOR DE IM-

PEDÂNCIA ELÉTRICA

17 30 EMB

CONJUNTO COMPLETO DE ELETRODO CARDIOLÓGICO PRE-

CORDIAL ADULTO COMPLETO COM PERA DE SUCÇÃO CON-

FECCIONADA EM SILICONE. EMBALAGEM COM 06 UNIDA-
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DES (ELETRODO PRECORDIAL + PERA PARA ECG).

18 480 ROLO

PAPEL TERMOSSENSIVEL 216MMX30M PAPEL TERMOSSEN-

SIVEL  PARA ECG CARDIOCARE  2000  DA  MARCA BIONET

216MM X 30M

19 100 UNID

CANETA AUTOCLAVAVEL, TIPO MONOPOLAR, EM POLIPRO-

PILENO, ELETRODO EM ACO INOX COM PONTA TIPO FACA

RETA, MEDINDO 2,50 METROS. CORPO COM NO MINIMO 13

MM DE DIAMETRO. ADAPTAVEL EM QUALQUER BISTURI NA-

CIONAL OU IMPOR TADO, COM CABO DE FIO DE COBRE RE-

VESTIDO DE SILICONE, CONECTOR ISOLADO COM PINO Ø

3,97 MM PARA CONEXÃO COM O BISTURI, RESISTENTE A

TEM PERATURAS DE ATE 145º GRAUS CELSIUS. PADRONI-

ZADA CONFORME NORMAS DA ABNT

20 2 UNID
ESPÉCULOS  VAGINAL  REVESTIDO  ISOLADO  COM DUCTO

DE ASPIRAÇÃO. TAMANHO M (Nº2)

21 2 UNID
ESPÉCULOS  VAGINAL  REVESTIDO  ISOLADO  COM DUCTO

DE ASPIRAÇÃO", TAMANHO G (Nº3)

22 6 UNID PINÇA PROFESSOR MEDINA PARA BIOPSIA (24CM)

1.2. Os bens objeto desta contratação não se  enquadram como sendo bem(ns) de luxo,

conforme Decreto Municipal nº 128, de 2022.

1.3.  Os bens objeto desta  contratação são caracterizados como comuns, pois  apresentam

padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações

usuais de mercado.

1.4. Da Contratação:

1.4.1.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 83

da Lei 14.133/2021.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

O suprimento de materiais médicos é imprescindível para atender as demandas das unidades

de saúde do município (Hospital, Unidades de Pronto Atendimento-UPA, Estratégias Saúde

da Família- ESF, Unidades Básicas de Referência-UBR, Unidades Especializadas, Unidades da

Vigilância em Saúde, Centro Estadual de Atenção Especializada - CEAE, entre outras).

Os itens referentes ao objeto são compostos por insumos estratégicos de suporte às ações

de saúde, cuja falta pode significar interrupções constantes no tratamento, o que afeta a
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qualidade de vida dos usuários e a credibilidade dos serviços fornecidos e do sistema de saú-

de como um todo.

A aquisição destes itens deve acontecer à medida da necessidade de uso, evitando os even-

tuais problemas de armazenamento e a perda de materiais devido à degradação ou venci-

mento. Entretanto, é necessário manter um nível mínimo de estoque de itens para atender a

demanda, que pode ser estimada, mas varia de acordo com as necessidades de saúde da

população em cada período do ano. Ao receber o paciente, as Unidades de Saúde devem es-

tar sempre preparadas para realizar os procedimentos necessários para o tratamento dos

pacientes que necessitam do atendimento.

O Sistema Único de Saúde – SUS, regido pela Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre as condi-

ções para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento

dos serviços correspondentes e dá outras providências, foi criado com o objetivo de assegu-

rar a universalização do acesso à saúde. O art. 196 da Constituição da República reza que “a

saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômi-

cas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igua-

litário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”. A saúde será presta-

da a qualquer pessoa, independentemente de contribuição, por toda rede pública. 

Um dos objetivos da aquisição dos materiais é garantir recursos para que os exames e pro-

cedimentos (eletrocardiograma; excisão, conização através de eletrodo; uso de desfibrilado-

res/cardioversores, entre outros) sejam viabilizados.  A saúde, aspecto fundamental da se-

guridade social, é um meio imperativo para a efetivação de uma vida digna. Um dos princi-

pais meios de se garantir a saúde é possibilitar o acesso a todos aos meios terapêuticos ne-

cessários à cura e prevenção das patologias. 

A interrupção no tratamento do paciente pela falta de materiais, representa prejuízos efeti-

vos, podendo comprometer e agravar a situação de saúde dos pacientes e afetar a credibili-

dade do serviço prestado. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA

DO OBJETO:

3.1. Registro de preços para o fornecimento de insumos médicos a serem distribuídos em

unidades de saúde de Ribeirão das Neves.

3.2. A distribuição será realizada conforme a necessidade de cada serviço, em unidades de

saúde nas 5 regiões sanitárias de Ribeirão das Neves, sem quantidade mínima por entrega,

conforme demanda solicitada através de cada serviço de saúde. 
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4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Da Sustentabilidade:

4.1.1. Conforme o Guia de Contratações Sustentáveis (CGU/AGU,2023):

4.1.2. Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA,

conforme a Lei nº 6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013.

4.1.3. Só será admitida a oferta de equipamentos, inclusive suas partes e acessórios, com fi-

nalidade médica, odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou indiretamen-

te para diagnóstico, tratamento, reabilitação e monitoração em seres humanos, e equipa-

mentos com finalidade de embelezamento e estética que, nos termos da Portaria INMETRO

n° 384, de 18 de dezembro de 2020, cumpram os Requisitos de Avaliação da Conformidade

e as Especificações para o Selo de Identificação da Conformidade para Equipamentos sob

Regime de Vigilância Sanitária - Consolidado, fixados, respectivamente, nos Anexos I e II,

disponíveis em http://www.inmetro.gov.br/legislacao. (Encontram-se excluídos do escopo de

abrangência desses Requisitos os equipamentos que não se enquadram na RDC Anvisa nº

549, de 31 de agosto 2021 ou substitutiva. Para os equipamentos que se enquadram, o Selo

de Identificação da Conformidade do INMETRO será compulsório e deverá vir  afixado no

equipamento).

4.1.4. A contratada deverá apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação (CBPF)

para os produtos abrangidos pela RDC nº497, de 20 de maio de 2021.

4.2. Da Indicação de marcas ou modelos:

4.2.1.  Na  presente  contratação  haverá  necessidade  da  indicação  de  marca(s),

característica(s) ou modelo(s).

4.2.2. Referente aos itens 1; 2; 3; 4; 5; 6; 7; 8 e 9 justifica-se a indicação devido ao fato de

que se tratam de peças acessórias que necessitam de compatibilidade com a marca e mode-

lo do desfibrilador e eletrocardioversor; não existindo um modelo universal que se adaptem

aos referidos equipamentos.

4.2.3. Não é recomendado o uso de acessórios e insumos não originais em equipamentos

médicos, pois, a legislação em vigor atualmente no Brasil só permite a utilização de acessó-

rios homologados pelo fabricante, além de serem registrados na ANVISA, ou seja, a utiliza-

ção de acessório ou parte NÃO ORIGINAL e NÃO HOMOLOGADA, sem autorização do fabri-

cante do equipamento (homologação) é uma conduta não permitida pela ANVISA.

4.2.4. A contratada deverá proporcionar entrega dos insumos médicos à Rua Seicidio Jorge

Ricardo, 85 - Bairro Santa Paula, CEP: 33880 -220, Ribeirão das Neves, MG, objetivando

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, quantida-

des, exigências e estimativas contempladas neste termo de referência;

4.2.5. No momento da entrega dos itens, os materiais e insumos fornecidos devem estar em
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perfeitas condições de higiene e conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes

químicos, físicos e biológicos. Materiais ou insumos perecíveis deverão ser embalados e man-

tidos em condições adequadas para sua perfeita conservação. As embalagens dos mesmos

devem estar em perfeitas condições, intactas e sem perfurações, e expressar claramente a

data de validade do produto, que deverá ser de acordo com este termo de referência e legis-

lações, contados a partir da data de recebimento.

4.2.6. Os materiais devem seguir o disposto na RDC n°16/2013 Aprova o Regulamento Téc-

nico de Boas Práticas de Fabricação de Produtos Médicos e Produtos para Diagnóstico de Uso

In Vitro e dá outras providências;

4.2.7. Os itens devem apresentar registro na ANVISA, quando aplicável. 

4.2.8. Os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7; 8 e 9 deverão ser originais ou compatíveis com os apare-

lhos (marca e modelo) conforme descrito neste termo de referência;

4.3. Da Subcontratação

4.3.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese

de serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente auto-

rizada pelo Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade da Contrata-

da.

4.4. Da Participação de Consórcios:

4.5.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da

baixa complexidade do(s) bem(ns) a ser(em) adquirido(s), considerando que as empresas

que atuam no mercado têm condições de fornecer o(s) bem(ns) de forma independente.

4.5. Da Garantia da Contratação

4.6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei

nº 14.133, de 2021,  devido a modalidade de licitação a ser empregada, ou seja, pregão

eletrônico, sem obrigações estruturadas, cabendo ao adjudicatário entregar o equipamento,

instalar e oferecer garantia de acordo com o Código do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Da Forma de fornecimento e condições de entrega

5.1.1. O prazo de entrega dos bens é de dez (15) dias úteis, contados da SF – Solicitação de

Fornecimento, OS – Ordem de Serviço ou similar, em remessa (parcelada), no seguinte en-

dereço Rua Seicídio Jorge Ricardo (antiga Principal), n 85, Santa Paula - Ribeirão das Neves

– MG.

5.1.1.1. Durante a execução do fornecimento, os locais de entrega poderão sofrer modifica-

ções, a critério da Administração Pública, dentro do Município de Ribeirão das Neves, confor-
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me descrito na Nota de Empenho ou outro instrumento hábil.

 5.1.2. Para os demais órgãos, o prazo máximo de entrega do(s) produto(s) será de 15

(quinze) dias úteis, podendo ser contado a partir da data final fixada no referido cronograma

para a emissão/envio das Notas de Empenho pelo Órgão/Unidades Participantes.

5.1.3. Os bens recebidos terão prazo de cinco (5) dias úteis para todas as conferências ne-

cessárias, através do (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta.

5.1.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituí-

dos no prazo de cinco (5) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.1.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da con-

tratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5.1.6. As aquisições que, extraordinariamente, extrapolarem o período fixado no cronogra-

ma, após autorizadas, deverão ser atendidas pelo Detentor, no prazo máximo discriminado

nos subitens 5.1.1 e 5.1.2 deste TR, a partir da data do recebimento da Nota de Empenho

ou outro instrumento hábil.

5.1.7. O(s) produto(s) deverá(ão) ser descarregado(s) e entregue(s) no interior dos locais

designados para a entrega.

5.1.7.1. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) em sua(s) embalagem(ns) original(is) e

individual(is), dentro da mais perfeita integridade, ou seja, sem avarias e/ou danos no ma-

nuseio.

5.1.7.2. Os produtos deverão ser entregues em embalagens adequadas à natureza do(s)

mesmo(s), ou seja, que resistam ao peso, à forma e às condições de transporte, garantindo

que seja(m) entregue(s) em perfeito estado de conservação e limpeza. O produto danificado

não será recebido.

5.1.8. Os grupos dos produtos entregues pelo Detentor durante a execução do registro de

preços poderão ser objetos de análise, por amostragem, a critério da Administração Pública,

para verificar, a qualquer tempo, a qualidade do produto adquirido.

5.1.9. É vedada, tanto a entrega do(s) produto(s) por parte do Detentor, quanto o recebi-

mento do(s) mesmo(s) pelos órgãos participantes com marca(s) diferente(s) da(s) aprova-

da(s) e devidamente publicada(s) no Diário Oficial do Município.

5.1.10. O Detentor somente poderá entregar o(s) produto(s) nos horários e locais estabele-

cidos pelos Órgãos Participantes. Também deverá respeitar todas as condições impostas pela

legislação para a comercialização do(s) produto(s), além das exigências e padrões definidos

neste TR.
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5.2. Da  Garantia técnica, manutenção e/ou assistência técnica

5.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. DO  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.  Das Normas Gerais

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conse-

quências de sua inexecução total ou parcial.

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-

grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas

tais circunstâncias mediante simples apostila

6.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

6.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de pro-

vidências que devam ser cumpridas de imediato.

6.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade pode-

rá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais,  dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complemen-

tar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros. Fiscalização.

6.2. Do Gestor do Contrato

6.2.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fis-

calização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de geren-

ciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alte-

rações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da ne-

cessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administra-

ção.

6.2.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informan-

do, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.2.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos even-
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tuais.

6.2.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra-

tivo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão

de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com compe-

tência para tal, conforme o caso.

6.2.5. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor responsável

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.3. Da Fiscalização

6.3.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Administração;

6.3.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocor-

rências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021);

6.3.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifi-

cações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.3.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.3.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação con-

tratual.

6.3.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contrata-

da, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinen-

tes, caso necessário.

6.3.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.3.8. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrên-

cias relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de fa-

lhas ou defeitos observados.

6.3.9. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CON-
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TRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corres-

ponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.

117 §4 inciso I da Lei nº 14.133, de 2021.

6.3.10. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente en-

volvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observa-

dos e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabí-

veis.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Do Recebimento do Objeto

7.1.1. O(s) bem(ns) será(ão) recebido(s) provisoriamente, de forma sumária, juntamente

com a nota fiscal (ou instrumento de cobrança equivalente) e a nota de empenho, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verifi-

cação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta.

7.1.2. O(s) bem(ns) poderá(ão) ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de  5 (cinco) dias úteis, a contar do recebi-

mento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a ve-

rificação da qualidade e quantidade do(s) bem(ns) e consequente aceitação mediante recibo

aposto na Nota Fiscal respectiva e termo detalhado que comprove o atendimento das exi-

gências contratuais.

7.1.3.1. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento

das exigências contratuais.

7.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comuni-

cando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontrover-

sa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.1.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.
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7.2. Da Liquidação:

7.2.1. A Liquidação será efetuada no prazo de até 10 dias corridos contados da data da en-

trega definitiva do serviço e respectivo aceite do Contratante.

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instru-

mento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais

do documento, tais como:

I. o vencimento;

II. a data da emissão; 

III. os dados do contrato e do órgão Contratante; 

IV. o período respectivo de execução do objeto; 

V. o valor a pagar; e 

VI. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Con-

tratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

7.2.4. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.3. Do Pagamento

7.3.1. O pagamento do preço será efetuado em parcelas mensais até o 28º (vigésimo oita-

vo) dia subsequente de cada mês, de acordo com os serviços prestados, devendo o fornece-

dor emitir a respectiva fatura de serviço com o mesmo CNPJ informado na proposta, número

de empenho e ordem de serviço, devendo o documento fiscal ser acompanhado dos compro-

vantes de regularidade junto ao INSS, FGTS, Justiça do Trabalho, Fazenda Pública Federal,

Estadual e Municipal, inclusive Fazenda Pública Municipal de Ribeirão das Neves e Certidão

Negativa de Falência.

7.3.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão lici-

tante, o pagamento será efetuado no primeiro dia subsequente sem que isso caracterize a

mora da Administração Pública.

7.3.3. Para cada empenho/ordem de fornecimento deverá ser apresentada a respectiva fatu-

ra/nota fiscal de serviço que, por sua vez, discriminará a marca, número de registro e quan-

tidade de serviços.

7.3.4. Caso venha a ocorrer exigência de providências a serem cumpridas pela prestadora do

serviço, a fluência do prazo para pagamento será interrompida, reiniciando-se a sua conta-

gem a partir da data em que as providências reclamadas forem cumpridas.

7.3.5. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo a

prestadora de serviço apresentar o número da mesma, o banco e a agência junto ao corpo
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da fatura ou em anexo ou, ainda na Tesouraria da Prefeitura Municipal, nos termos da legis-

lação vigente.

7.3.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obriga-

ção financeira que tenha sido imposta a prestadora de serviço em virtude de penalidade ou

inadimplência, sem que isso gere direito a alteração da proposta, reajustamento do valor de-

vido ou incidência de quaisquer encargos/ônus, seja de que natureza forem.

7.3.7. A Administração Pública se exime do pagamento de quaisquer despesas oriundas da

prestação de serviço que a licitante faça sem sua prévia aprovação.

7.3.8. Na hipótese de expirar(em) o(s) prazo(s) de validade das certidões apresentada(s)

pela prestadora de serviço até a data do pagamento, deverá a mesma providenciar a atuali-

zação desta(s).

7.3.9. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos trabalhistas e fiscais, o prazo

de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regula-

rizados, ficando isenta a Administração Pública de arcar com quaisquer ônus, seja de que na-

tureza forem.

7.3.10. O atraso na apresentação, por parte da prestadora de serviço, da fatura ou dos do-

cumentos exigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automática do

prazo concedido à Administração Pública para efetuar o respectivo pagamento, por um perío-

do correspondente a quantidade de dias de atraso na apresentação da respectiva fatura e/ou

documentos.”

7.3.11. No caso de atraso de pagamento, desde que a prestadora de serviço não tenha con-

corrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Administração Pública juros de mora

juros de mora nos termos do art. 1ºF da Lei n 9.494/97, calculado de forma pro rata, e cor-

reção monetária calculada com base IPCA/IBGE do mês anterior ao do pagamento “pro rata

tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir.

7.4. Do Reajuste

7.4.1. Os preços poderão ser reajustados, desde que observado o intervalo mínimo de 1

(um) contado da data de consolidação do orçamento estimado com reflexo no contrato, pelo

INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor – IBGE ou IPCA – Índice de Preço do Con-

sumidor Amplo (aquele que for mais vantajoso para o Município) para custosa serem aplica-

dos aos insumos e serviços, materiais e equipamentos, pela variação relativa ao período de

um ano, conforme inciso I, do artigo 109, do Decreto Municipal nº055/2023.

7.4.2. Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a partir da solicitação do fornecedor,

que deverá fazê-lo até a data de prorrogação contratual ou do encerramento do contrato,

quando ocorrerá a preclusão do seu direito.

7.4.3. Enquanto não realizada a análise do pedido pela Administração Pública, o fornecedor

não poderá se recusar a prestar os serviços contratados, sendo feito o respectivo pagamento
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complementar da diferença, se for o caso, tendo como como marco inicial a data da solicita-

ção.

7.4.4. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser proferida no prazo máximo de 120

(cento e vinte) dias corridos, contados a partir da solicitação.

7.4.5. Todas as solicitações de serviços realizadas antes da formalização do pedido deverão

ser atendidas, a tempo e modo, não sofrendo qualquer interferência quanto a análise que

será feita, inclusive no tocante ao aspecto financeiro da contraprestação pecuniária.

7.4.6. Na hipótese de existência de cláusula de matriz de risco, esta cláusula prepondera so-

bre qualquer outra cláusula.

7.5. Da Revisão

7.5.1. O fornecedor deverá encaminhar pedido formal, devidamente endereçado, com a indi-

cação dos pressupostos jurídicos e as circunstâncias fáticas alicerçados em evidências sólidas

dos fatos imprevisíveis e que justificam restaurar o custo inicialmente pactuado, como, por

exemplo, planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente

às condições inicialmente pactuadas, publicações em revistas especializadas, entre outros.

7.5.2. O pedido deve ser restrito aos insumos que foram impactados pela majoração extra-

ordinária e o desconto que foi dado na fase de lances deve ser observado na recomposição

do valor.

7.5.3. O pedido de revisão deverá ser formulado durante a vigência do contrato.

7.5.4. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o

preço contratado, o pedido será indeferido, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obri-

gações contidas no contrato sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções previstas na Lei

Federal nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

7.5.5. Havendo a rescisão do contrato nos termos do item anterior, o Município convocará os

demais fornecedores, na ordem de classificação, para verificar se aceitam assumir o contra-

to, procedendo a devida verificação das condições de habilitação.

7.5.6. Os efeitos financeiros do pedido de revisão serão devidos a partir da solicitação do

fornecedor.

7.5.7. Enquanto não realizada a análise do pedido pela Administração Pública, o fornecedor

não poderá se recusar a prestar os serviços, sendo feito o respectivo pagamento comple-

mentar da diferença, se for o caso, tendo como marco inicial a data da solicitação.

7.5.8. A decisão sobre o pedido de revisão deve ser proferida no prazo máximo de 120 (cen-

to e vinte) dias corridos, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de

variação dos custos.

7.5.9. Todas as solicitações de serviço realizadas antes da formalização do pedido de revisão

deverão ser atendidas, a tempo e modo, não sofrendo qualquer interferência quanto a análi-

se que será feita, inclusive no tocante ao aspecto financeiro da contraprestação pecuniária.
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7.5.10. Na hipótese de existência de cláusula de matriz de risco, esta cláusula prepondera

sobre qualquer outra cláusula.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. Da Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

MENOR PREÇO POR ITEM.

8.2. Das Exigências de Habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.2.1. Da Habilitação jurídica

8.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

8.2.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreende-

dor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.2.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identifica-

da como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitu-

tivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus adminis-

tradores;

8.2.1.5. Sociedade empresária  estrangeira: portaria  de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade fede-

rativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considera-

da como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de

2020.

8.2.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídi-

cas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administrado-

res;

8.2.1.7. Filial,  sucursal  ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectiva-

mente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis

onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
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8.2.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva.

8.2.2. Da Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.2.2.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.2.2.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

8.2.2.5. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e Municipal

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.2.2.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tem-

po de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei.

8.2.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medi-

ante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de

1o de maio de 1943.

8.2.2.8. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situa-

ções previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República.

8.2.3. Da Qualificação Econômico-Financeira

8.2.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do lici-

tante.

8.2.3.2. Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se encontre em recupe-

ração judicial ou extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/de-

ferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em vigor.

8.2.3.3. Cálculo dos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1

(um), comprovados mediante a apresentação de balanço patrimonial, demonstração de re-

sultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios soci-

ais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo

Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

8.2.3.3.1. Prova de possuir Patrimônio Líquido ou Capital Social mínimo de 10% do valor da

proposta.
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8.2.3.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço

de abertura.

8.2.3.3.3. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demons-

trações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.2.3.3.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao

SPED.

8.2.4. Da Qualificação Técnica

8.2.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bem(n)s similares  com o objeto

desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, emitidos por pesso-

as jurídicas de direito público ou privado, equivalente ou superior ao quantitativos dos itens,

objeto desta licitação. Tal medida é indispensável para garantir a escolha de licitante apto a

executar adequadamente o objeto licitado, visto que os requisitos a seguir referem-se a par-

celas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação.

8.2.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas, tais como, objeto

compatível em características com o objeto ora licitado, quantidades e prazos.

8.2.4.1.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação

e o somatório de diferentes atestados.

8.2.4.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz

ou da filial do fornecedor.

8.2.4.1.4. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

8.2.4.1.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.2.4.2 Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), emitida pela ANVISA, quando se

tratar de medicamento submetido à Portaria SVS/MS nº 344/1998, emitida pela ANVISA, pu-

blicada no Diário Oficial da União – DOU;

8.2.4.3. Alvará de funcionamento válido e vigente;

8.2.4.4. Licença ou Alvará Sanitário Estadual ou Municipal emitido pela Vigilância Sanitária

local;

8.2.4.5 Comprovação do registro dos produtos cotados junto à Agência Nacional de Vigilân-

cia Sanitária, conforme dispõe o art. 12 da Lei 6.360/1976.
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8.2.5. Dos Critérios de Aceitabilidade da Proposta

8.2.5.1. A proposta de preços deverá conter:

8.2.5.2. Razão social, n.º do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do licitante;

8.2.5.3. Modalidade e número da licitação;

8.2.5.4.  Especificação do objeto licitado, sendo obrigatório constar a marca (quando for o

caso);

8.2.5.4.1. No caso da marca possuir mais de um modelo, o licitante deverá informá-lo.

8.2.5.5. Valor global do grupo/lote, discriminando o valor unitário e total do(s) item(ns) que

o compõe;

8.2.5.5.1. O(s) valor(es) unitário(s) e total(is) deve(m) ser apresentado(s) em moeda cor-

rente nacional e em algarismo com no máximo 02 (duas) casas decimais.

8.2.5.5.2. o valor global deve ser apresentado em moeda corrente nacional, em algarismo e

por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais.

8.2.5.5.2.1. Quando a divisão do valor total/global pela quantidade licitada resultar em valor

com mais de 2 (duas) casas decimais, o valor unitário deverá ser adequado ao limite de duas

casas decimais. O valor global de cada grupo/lote obtido após a adequação deverá ser igual

ou inferior ao valor arrematado.

8.2.5.6. Declaração de validade da proposta de 180 (cento e oitenta) dias, contados da assi-

natura.

9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

9.1. Das Obrigações do Órgão ou da Entidade Gerenciadora

9.1.1.Gerenciar a ARP, em especial o controle dos quantitativos e das autorizações para as

respectivas contratações, as quais deverão indicar o detentor, as quantidades e os valores a

serem praticados.

9.1.2. Autorizar a adesão à ARP pelo Órgão ou pela Entidade não Participante, nas condições

previstas na legislação.

9.1.3. Acompanhar os preços de mercado e registrados, bem como conduzir os procedimen-

tos relativos às alterações dos preços registrados e substituições de marcas, devidamente

justificados;

9.1.4. Avaliar a solicitação motivada de inclusão ou alteração de itens sugeridos pelos órgãos

ou pelas entidades da administração municipal, promovendo, se for o caso, a adequação dos

respectivos termos de referência ou projetos básicos para atender aos requisitos de padroni-

zação e racionalização;

9.1.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em
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relação às suas próprias contratações, bem como de comportamentos que comprometam o

funcionamento do SRP.

9.1.6. Definir acerca da possibilidade de participação, ou não, de órgãos e de entidades inte-

grantes de outras esferas governamentais.

9.1.7. Publicar no Diário Oficial do Município as alterações de preço(s) e marca(s).

9.1.8. Exercer as demais competências constantes do Decreto Municipal  nº 55, de 2023,

mais especificamente em seu art. 62 e seguintes.

9.2. Das obrigações dos Órgãos Participantes

9.2.1. Solicitar, acompanhar e fiscalizar o fornecimento do(s) produto(s), assim como se res-

ponsabilizar pelo pedido dentro dos quantitativos fixados.

9.2.2. Promover a formalização do contrato ou instrumento equivalente, após autorização do

Órgão ou Entidade Gerenciadora.

9.2.3.  Zelar  pelo  cumprimento  das  obrigações  contratuais,  bem como pela  aplicação  de

eventuais  penalidades decorrentes do descumprimento do contrato em que figure como par-

te;

9.2.4. Informar ao Órgão ou Entidade Gerenciadora, no prazo de 5 (cinco) dias da ocorrên-

cia, qualquer descumprimento de obrigação por parte do Detentor, em especial a recusa em

assinar o contrato ou retirar o documento equivalente no prazo estabelecido.

9.2.5. Encaminhar  ao Órgão Gerenciador  cópia do contrato,  quando celebrado,  no prazo

máximo de dois dias úteis após a publicação do extrato.

9.2.6. Realizar a cobrança pelo cumprimento das obrigações contratualmente assumidas e

aplicar,

observada a ampla defesa e o contraditório, eventuais penalidades decorrentes do descum-

primento de cláusulas contratuais em relação às suas contratações;

9.2.7. Acompanhar os preços e marcas registrados no Diário Oficial do Município, para verifi-

cação

de possíveis alterações.

9.2.8. Pagar no vencimento a fatura correspondente ao fornecimento do(s) produto(s).

9.2.8.1.Os documentos fiscais deverão estar devidamente atestados por servidor ou comis-

são  responsável  pelo  recebimento  do(s)  produto(s),  após  o  recebimento  definitivo  do(s)

mesmo(s).

9.2.9.Fiscalizar a manutenção das condições de habilitação e qualificação do Detentor, exigi-

das no edital, durante toda a execução do fornecimento, em cumprimento ao disposto no In-

ciso V do artigo 92 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 55, de 2023.

9.3. Das obrigações do Detentor
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9.3.1. Dar ciência, imediatamente e por escrito, do recebimento das Notas de Empenho ou

outros instrumentos hábeis enviados pelos Órgãos Participantes.

9.3.2. Atender, no prazo máximo de .... (...) dias úteis, as convocações para retirada da(s)

Nota(s)  de Empenho ou de outro instrumento hábil.

9.3.3. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em fun-

ção de  pedido de revisão de preço ou substituição de marca.

9.3.4. Praticar, sempre, o(s) preço(s) e as marca(s) vigente(s) publicado(s) no Diário Oficial

do Município pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora.

9.3.5. Entregar o(s) produto(s) no prazo, local e condições estabelecidos, cumprindo, fiel-

mente, todas as disposições constantes no Edital e nesta ARP.

9.3.6. Responsabilizar-se pelo transporte do(s) produto(s) de seu estabelecimento até o lo-

cal determinado, bem como pelo seu descarregamento até o interior do local de entrega.

9.3.7. Garantir a boa qualidade do(s) produto(s) fornecido(s), respondendo por qualquer de-

terioração, substituindo-os sempre que for o caso.

9.3.7.1.O detentor deverá garantir a qualidade do(s) produto(s) entregue(s) mesmo após o

vencimento desta ARP.

9.3.8. Substituir, após solicitação do Órgão ou Entidade Gerenciadora, ou propor a substitui-

ção da(s) marca(s) do(s) produto(s) registrado(s), mantendo no mínimo os padrões fixados

no edital e nesta ARP, sempre que for comprovado que a qualidade da marca atual não aten-

de mais às especificações exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável.

9.3.9. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à execução do

fornecimento, nos termos do edital e da legislação aplicável.

9.3.10. Entregar, o(s) laudo(s) de análise do(s) produto(s), quando necessário e exigido pela

Administração, durante a execução do fornecimento, nos termos do edital e da legislação

aplicável.

9.3.11. Manter, durante toda a vigência desta ARP, as mesmas condições de habilitação, es-

pecialmente as de regularidade fiscal e trabalhista exigidas na fase licitatória e/ou assinatura

da ARP, inclusive as relativas ao INSS e ao FGTS, renovando as certidões sempre que venci-

das e apresentando-as ao setor competente do Órgão ou Entidade Gerenciadora ou Órgão

Participante, quando solicitadas.

9.3.12. Comunicar ao Órgão ou Entidade Gerenciadora toda e qualquer alteração de dados

cadastrais para atualização.

9.3.13. Apresentar, sempre que solicitado pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora, comprova-

ção de cumprimento das obrigações tributárias e sociais, bem como outras legalmente exigi-

das.

9.3.14. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, tri-

butários e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à

execução do fornecimento.
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9.3.15. Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento contratado, tais como tri-

butos, fretes, embalagem e demais encargos.

9.3.16. Responder, integralmente, pelos danos causados ao Órgão ou Entidade Gerenciadora

ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes da execução desta ARP, não reduzindo ou

excluindo a responsabilidade o mero fato de a execução ser fiscalizada ou acompanhada por

parte do Órgão ou Entidade Gerenciadora e Órgãos Participantes.

9.3.17. Não utilizar em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em traba-

lho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer traba-

lho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7º,

XXXIII, da Constituição Federal.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações pre-

vistas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

(a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

(b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administra-

ção, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

(c) dar causa à inexecução total do contrato;

(d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

(e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

(f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-

ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

(g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

(h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

(i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

(j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

(k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

(l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.1.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quan-

to às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerra-

mento da fase de lances.

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anterio-

res ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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(a) Advertência pela falta da alínea “a” do item 10.1. deste Aviso de Contratação Di-

reta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

(b)  Multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do(s)  item(s)

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações das alíneas “a”

e “b” do item 10.1.

(c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e in-

direta do Município de Ribeirão das Neves, pelo prazo máximo de 03 (três) anos a

contar da sua inscrição no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas –

CEIS, nos casos das alíneas “b” a “g” do item 10.1. deste Aviso de Contratação Dire-

ta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Municí-

pio de Ribeirão das Neves, pelo prazo máximo de 03 (três) anos a contar da sua ins-

crição no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, nos casos

das alíneas “h” a “l” do item 10.1. deste Aviso de Pregão Eletrônico., bem como nos

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

(a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

(b) as peculiaridades do caso concreto;

(c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

(d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

(e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-

mas e orientações dos órgãos de controle.

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamen-

to eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a di-

ferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Pregão Eletrônico, em hipótese algu-

ma, retira a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infra-

ção administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessário

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investi-

gação preliminar ou Processo Administrativo.

10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato  lesivo  à  Administração  Pública  nacional  ou  estrangeira  nos  termos  da  Lei  nº

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
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10.9. O processamento não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Munici-

pal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de

agente público.

10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adminis-

trativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, obser-

vando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº

9.784, de 1999.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. O custo estimado total da contratação é conforme custos unitários dispostos no estudo

técnico preliminar (ETP).

12. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1.  As  despesas  decorrentes  do  presente  procedimento  serão  acobertadas  pela(s)  se-

guinte(s) dotação(ções) orçamentária(s)

UNIDADE SOLICITANTE

SETOR
FICHA FONTE

SAER
690 1.600.000.0000

701 1.621.000.0000

SAPPP 612 1.600.000.0000

SUE 642 1.621.000.0000

HSJT 837 1.600.000.0000

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprova-

ção  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos  correspondentes,  mediante

apostilamento.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1 Homologada a licitação, será lavrado um documento vinculativo obrigacional com força

de compromisso para futura aquisição denominado Ata de Registro de Preços - ARP.

13.1.1. Para a assinatura da ARP, a Adjudicatária deverá comprovar a manutenção das con-

dições

de regularidade, demonstradas para habilitação.

13.2 O órgão ou entidade gerenciadora e participante desta ata será a Secretaria Municipal
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de Saúde.

13.3. A Adjudicatária terá até 05 (cinco) dias úteis contados da sua convocação para assinar

a ARP, sob pena de decair o direito à contratação.

13.3.1. O prazo para assinatura estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado por

uma vez, por igual período, quando solicitado, durante seu transcurso, desde que haja moti-

vo justificado, devidamente aceito pela Administração.

13.3.2. Quando da assinatura da ARP, a Adjudicatária deverá apresentar Declaração Refe-

rente à Lei Orgânica.

13.4. É facultado ao Órgão ou Entidade Gerenciadora convocar os licitantes remanescentes

quando o convocado não assinar a ARP no prazo e condições determinados no edital.

13.5. A ARP terá validade e vigência por 1 (um) ano, contado a partir da publicação do seu

resumo no Diário Oficial do Município, prorrogável por igual período, desde que comprovado

o preço vantajoso, nos termos do art. 75 do Decreto Municipal nº 55, de 2023.

13.6. A ARP será lavrada em 02 (duas) vias.

13.7. A ARP a ser celebrada, conforme Minuta integrante do Edital,  conterá, dentre suas

cláusulas, as de: o órgão ou a entidade gerenciadora, o detentor, o objeto registrado, o valor

total, os órgãos ou às entidades participantes, os preços unitários de mercado e registrados,

as marcas registradas e os endereços de entrega, as obrigações, as sanções, as condições a

serem praticadas e a diferença percentual entre o preço de mercado e o registrado, quando

for o caso.

13.8. Para ciência dos interessados e efeitos legais, as publicações do extrato e do resumo

da ARP no Diário Oficial do Município serão providenciadas e correrão por conta e ônus da

Administração Municipal.

14. DA ADESÃO EM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. A ARP, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Órgão não Participante,

observada a legislação vigente.

14.2. As entidades da administração municipal indireta e as entidades vinculadas ou contro-

ladas pelo Poder Executivo não poderão aderir à ARP para suprir demandas conhecidas ante-

riormente à publicação do edital que originou o Registro de Preços.

14.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens constantes do instrumento convocatório e

registrados na ARP.

14.4. As aquisições adicionais não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ARP independentemente do número de órgãos não participantes

que aderirem.

15. UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO: 
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Nome Cargo/ Função Matrícula E-mail Telefone

Warley T. XXXX Gestor supalp.semsa@-

ribeiraodasne-

ves.mg.gov.br

Adaiana C. de

Oliveira

Gestor 515647 sue.semsa@ri-

beiraodasne-

ves.mg.gov.br

3627-3920

Shirley de Jesus

Bicalho

Gestor 517266 diretoriageralh-

sjt.semsa@ribei-

raodasne-

ves.mg.gov.br

2010-1359

Weslley G. XXX Gestor 514863 saer.semsa@ri-

beiraodasne-

ves.mg.gov.br

3627-3718

Luís R. F. Ribeiro Fiscal 515681 almoxarifado.-

semsa@ribeirao-

dasneves.mg.-

gov.br

Ribeirão das Neves, 27 de março de 2025.

LUÍS R. F. RIBEIRO

Gerência de Almoxarifado

SHIRLEY J. BICALHO

Hospital Municipal São Judas Tadeu

Diretoria Geral
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ADAIANA C. OLIVEIRA

Superintendência de Urgência e Emergência

WESLLEY G. XXXXX

Superintendência de Atenção Especializada e Regulação

WARLEY T. XXXX

Superintendência de Apoio, Logística e Patrimônio
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ANEXO II

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 209/2024

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N°002/2025

TIPO: MENOR PREÇO

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PARTES:

CONTRATANTE:    _____________________________________,  com  sede  na

________________________,  nº  _______  –  Bairro

_____________________,  na  cidade  de  _____________________,

CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX,

neste  ato  representado  pelo  seu

______________________________________________,  senhor

________________________________________, portador do CPF N.

XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATANTE.

 

CONTRATADA:  _____________________________________,  com  sede  na

________________________,  nº  _______  –  Bairro

_____________________,  na  cidade  de  _____________________,

CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX,

neste  ato  representada  pelo  seu

______________________________________________,  senhor

________________________________________, portador do CPF N.

XXX.XXX.XXX-XX,  E-MAIL  INSTITUCIONAL:

_________________________________________________,

doravante denominada CONTRATADA.

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e

ajustada,  a  contratação  dos  bens/serviços  enunciados  no  PREGÃO  ELETRÔNICO  nº

002/2025, modo de disputa:  ABERTO,  participação:  TODAS AS EMPRESAS,  Critério de

julgamento:  MENOR PREÇO,  com autorização  constante  do  Processo  Administrativo  N.

209/2024, homologado em _______ de _______ de 20___, mediante o disposto na Lei n.

14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as cláusulas que seguem:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO

1.1  - Fazem parte  integrante  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  independente  de

transcrição, o Pregão Eletrônico nº 002/2025, seus anexos, a proposta da  CONTRATADA

datada  em  _______  de  ______________  de  20___,  e  todos  os  demais  documentos

referentes ao objeto contratual, que não contrariem o disposto neste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1  - Constitui  o  objeto  do  presente  instrumento  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS – ELETRODOS E AFINS, conforme quantidades e

especificações indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e no Pregão Eletrônico

nº. 002/2025.

2.2 -  O fornecimento do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o Anexo DO

OBJETO  do  edital  e  demais  anexos  que  fazem  parte  integrante  deste  instrumento,

independente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e  qualquer  alteração nos  serviços  ora contratados  somente

poderá ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de

Ribeirão das Neves.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO

3.1  - Conforme  proposta  final  da  empresa  adjudicatária  do  certame,  o  valor  para  o

fornecimento do objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor

unitário abaixo discriminado, com validade pelo prazo de um ano:

ITEM QUAN UNID ESPECIFICAÇÃO

1 30 UN ELETRODO PARA ESTIMULAÇÃO/DESFIBRILAÇÃO: CONFECCIONADO EM

POLÍMERO  HIDROGEL  E  ELEMENTO  CONDUTIVO  EM  ESTANHO.

EMBALADO EM PAPEL  LAMINADO,  COM PRÉ-CONEXÃO DO ELETRODO

SEM  VIOLAÇÃO  DA  EMBALAGEM.  COM  DESENHO  DO  CORRETO

POSICIONAMENTO  NO  PACIENTE,  NA  EMBALAGEM  E  NO  ELETRODO.

VALIDADE DE ATÉ 18 MESES PARA USO  PEDIÁTRICO, ORIGINAL PARA

USO  EM  DESFIBRILADOR  EXTERNO  AUTOMÁTICO  MARCA  ZOLL  AED
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PLUS – MODELO 1-7-0017.

2 200 UN

ELETRODO PARA ESTIMULAÇÃO/DESFIBRILAÇÃO: CONFECCIONADO EM

POLÍMERO  SÓLIDO,  GEL  ADESIVO  E  ELEMENTO  CONDUTIVO  EM

ESTANHO. EMBALADO EM LÂMINA MULTI CAMADA, COM PRÉ-CONEXÃO

DO ELETRODO SEM VIOLAÇÃO DA EMBALAGEM. VALIDADE DE ATÉ 18

MESES PARA USO  ADULTO. ORIGINAL PARA USO EM DESFIBRILADOR

EXTERNO AUTOMÁTICO MARCA ZOLL AED PLUS – MODELO 1- 7-0015.

3 400 UN

ELETRODO PARA ESTIMULAÇÃO/DESFIBRILAÇÃO: CONFECCIONADO EM

POLÍMERO  SÓLIDO,  GEL  ADESIVO  E  ELEMENTO  CONDUTIVO  EM

ESTANHO. EMBALADO EM LÂMINA MULTI CAMADA, COM PRÉ-CONEXÃO

DO ELETRODO SEM VIOLAÇÃO DA EMBALAGEM. VALIDADE DE ATÉ 18

MESES PARA USO  ADULTO. ORIGINAL PARA USO EM DESFIBRILADOR,

CARDIOVERSOR (MARCA PASSO) DA MARCA CMOS DRAKE – MODELO

LIFE 400 FUTURA

4 60 UN

ELETRODO PARA ESTIMULAÇÃO/DESFIBRILAÇÃO: CONFECCIONADO EM

POLÍMERO  SÓLIDO,  GEL  ADESIVO  E  ELEMENTO  CONDUTIVO  EM

ESTANHO. EMBALADO EM LÂMINA MULTI CAMADA, COM PRÉ-CONEXÃO

DO ELETRODO SEM VIOLAÇÃO DA EMBALAGEM. VALIDADE DE ATÉ 18

MESES  PARA  USO  PEDIATRICO.  ORIGINAL  PARA  USO  EM

DESFIBRILADOR,  CARDIOVERSOR  (MARCA  PASSO)  DA  MARCA CMOS

DRAKE – MODELO LIFE 400 FUTURA.

5 120 UN

ELETRODO PARA ESTIMULAÇÃO/DESFIBRILAÇÃO: CONFECCIONADO EM

POLÍMERO  SÓLIDO,  GEL  ADESIVO  E  ELEMENTO  CONDUTIVO  EM

ESTANHO. EMBALADO EM LÂMINA MULTI CAMADA, COM PRÉ-CONEXÃO

DO ELETRODO SEM VIOLAÇÃO DA EMBALAGEM. VALIDADE DE ATÉ 18

MESES  PARA  USO  PEDIATRICO.  ORIGINAL  PARA  USO  EM

DESFIBRILADOR E CARDIOVERSOR (MARCA PASSO) DA MARCA NIHON

MED - MODELO AED 3100.

6 460 UN

ELETRODO PARA ESTIMULAÇÃO/DESFIBRILAÇÃO: CONFECCIONADO EM

POLÍMERO  SÓLIDO,  GEL  ADESIVO  E  ELEMENTO  CONDUTIVO  EM

ESTANHO. EMBALADO EM LÂMINA MULTI CAMADA, COM PRÉ-CONEXÃO

DO ELETRODO SEM VIOLAÇÃO DA EMBALAGEM. VALIDADE DE ATÉ 18

MESES PARA USO ADULTO. ORIGINAL PARA USO EM DESFIBRILADOR E

CARDIOVERSOR (MARCA PASSO) DA MARCA NIHON MED - MODELO AED

3100.
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7 160 UN

ELETRODO PARA ESTIMULAÇÃO/DESFIBRILAÇÃO: CONFECCIONADO EM

POLÍMERO  SÓLIDO,  GEL  ADESIVO  E  ELEMENTO  CONDUTIVO  EM

ESTANHO. EMBALADO EM LÂMINA MULTI CAMADA, COM PRÉ-CONEXÃO

DO ELETRODO SEM VIOLAÇÃO DA EMBALAGEM. VALIDADE DE ATÉ 18

MESES  PARA  USO PEDIATRICO.  ORIGINAL  PARA  USO  EM

DESFIBRILADOR  E  CARDIOVERSOR  (MARCA  PASSO)

DA MARCA INSTRAMED, MODELO CARDIOMAX

8 320 UN

ELETRODO PARA ESTIMULAÇÃO/DESFIBRILAÇÃO: CONFECCIONADO EM

POLÍMERO  SÓLIDO,  GEL  ADESIVO  E  ELEMENTO  CONDUTIVO  EM

ESTANHO. EMBALADO EM LÂMINA MULTI CAMADA, COM PRÉ-CONEXÃO

DO ELETRODO SEM VIOLAÇÃO DA EMBALAGEM. VALIDADE DE ATÉ 18

MESES PARA USO ADULTO. ORIGINAL PARA USO EM DESFIBRILADOR E

CARDIOVERSOR  (MARCA  PASSO) DA MARCA INSTRAMED,

MODELO CARDIOMAX

9 800 PCT
PAPEL  FORM  Z: A4  PARA  ELETROCARDÓGRAFO  COMPATÍVEL  COM  A

MARCA DIXTAL. PACOTE COM 100 FOLHAS.

10 1.500 ROLO

PAPEL  TERMOSSENSÍVEL  PARA  APARELHO  ELETROCARDIÓGRAFO:

MILIMETRADO,  ROLO  COM  58  MM  X  30  METROS.  EMBALAGEM

INDIVIDUAL.

11 300 ROLO

PAPEL  TERMOSSENSÍVEL  PARA  APARELHO  ELETROCARDIÓGRAFO:

MILIMETRADO: ROLO  COM   48  MM  X  20  METROS.  EMBALAGEM

INDIVIDUAL.

12 2.300 ROLO

PAPEL  TERMOSENSIVEL  PARA  APARELHO  ELETROCARDIOGRAFO:

MILIMETRADO,  ROLO  COM   80  MM  X  20  METROS.  EMBALAGEM

INDIVIDUAL.

13 10 UNID
ELETRODOS TGI – TRATO GENITAL INFERIOR: ELETROCIRÚRGICO BOLA

Ø 5 MM, PARA HEMOSTASIA E COAGULAÇÃO.

14 180.000 UNID
ELETRODO PARA ECG DESCARTAVEL PAPEL: ADULTO, COM GEL ADESIVO

ANTIALERGÊNICO.

15 2.000 UNID ELETRODO  DESCARTÁVEL  NEONATAL,  MEDINDO  ATÉ  30  MM  DE

COMPRIMENTO,  COMPOSTO DE ADESIVO HIPOALERGÊNICO,  POROSO,

SUPERFÍCIE AUTO-COLANTE DE ESPUMA DE POLIETILENO OU RAYON DE

VISCOSE  PARA  APLICAÇÕES  DE  LONGA  DURAÇÃO.  GEL  SÓLIDO

ADESIVO CONDUTOR DE CLORETO DE POTÁSSIO, CAPA PLÁSTICA PARA

MANTER A UMIDADE DO GEL, SELAMENTO QUE EVITA O VAZAMENTO DO

66



GEL,  PINO  DE  ENCAIXE  DE  METAL,  CONTRA  PINO  COM  ENCAIXE

UNIVERSAL  E  PAPEL  PROTETOR.  MODELO  NEONATAL:  TAMANHO  DO

ELETRODO (± 1MM): 25MM X 31MM, FORMATO GOTA. EMBALADOS EM

SACO ALUMINIZADO, VEDADO E SELADO.

16 10 UNID
GEL  PARA  EXAME  MÉDICO-  APLICAÇÃO:  REDUTOR  DE  IMPEDÂNCIA

ELÉTRICA

17 30 EMB

CONJUNTO  COMPLETO  DE  ELETRODO  CARDIOLÓGICO  PRECORDIAL

ADULTO  COMPLETO  COM  PERA  DE  SUCÇÃO  CONFECCIONADA  EM

SILICONE. EMBALAGEM COM 06 UNIDADES (ELETRODO PRECORDIAL +

PERA PARA ECG).

18 480 ROLO
PAPEL  TERMOSSENSIVEL  216MMX30M  PAPEL  TERMOSSENSIVEL  PARA

ECG CARDIOCARE 2000 DA MARCA BIONET 216MM X 30M

19 100 UNID

CANETA  AUTOCLAVAVEL,  TIPO  MONOPOLAR,  EM  POLIPROPILENO,

ELETRODO EM ACO INOX COM PONTA TIPO FACA RETA, MEDINDO 2,50

METROS. CORPO COM NO MINIMO 13 MM DE DIAMETRO. ADAPTAVEL EM

QUALQUER BISTURI NACIONAL OU IMPOR TADO, COM CABO DE FIO DE

COBRE REVESTIDO DE SILICONE,  CONECTOR ISOLADO COM PINO  Ø

3,97  MM  PARA  CONEXÃO  COM  O  BISTURI,  RESISTENTE A  TEM

PERATURAS DE ATE 145º GRAUS CELSIUS. PADRONIZADA CONFORME

NORMAS DA ABNT

20 2 UNID
ESPÉCULOS VAGINAL REVESTIDO ISOLADO COM DUCTO DE ASPIRAÇÃO.

TAMANHO M (Nº2)

21 2 UNID
ESPÉCULOS  VAGINAL  REVESTIDO  ISOLADO  COM  DUCTO  DE

ASPIRAÇÃO", TAMANHO G (Nº3)

22 6 UNID PINÇA PROFESSOR MEDINA PARA BIOPSIA (24CM)

3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas

que  venham  a  incidir  sobre  os  mesmos,  bem como  o  custo  de  transporte,  materiais,

instalação,  perdas,  mão  de  obra,  equipamento,  encargos  tributários,  trabalhistas  e

previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta

do recurso indicado na ordem de compra.
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- 10.006.10.302.0105.2763.3.3.90.30.00 -1.621.000.0000 - Ficha 724

- 10.004.10.301.0105.2827.3.3.90.30.00 -1.600.000.0000 - Ficha 612

- 10.005.10.302.0105.2401.3.3.90.30.00 -1.621.000.0000 - Ficha 659

- 10.010.10.302.0105.2626.3.3.90.30.00 -1.600.000.0000 - Ficha 886

- 10.006.10.302.0105.2661.3.3.90.30.00 -1.600.000.0000 - Ficha 714

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

5.1.  O prazo de entrega dos bens é de dez (15) dias úteis, contados da OF – Ordem de

Fornecimento,  OS – Ordem de Serviço ou similar,  em remessa (parcelada),  no seguinte

endereço Rua Seicídio Jorge Ricardo (antiga Principal),  n 85, Santa Paula - Ribeirão das

Neves – MG. 

5.2.  Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de cinco (5) dias úteis, pelo (a)

responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior

verificação  de  sua  conformidade  com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de

Referência e na proposta.

5.3.  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior  não ser procedida

dentro  do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.4.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser

substituídos no prazo de cinco (5) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.5.  O recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses a partir da

publicação da data de sua assinatura ou da publicação no Diário Oficial dos Municípios e

poderá ser prorrogado, por igual período, a critério da administração, desde que comprovado

o preço vantajoso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à
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ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisi-

tos:

7.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceita-

ção da adesão pelo fornecedor.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar

prejuízo.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Das Obrigações do Órgão ou da Entidade Gerenciadora

8.1.1.Gerenciar a ARP, em especial o controle dos quantitativos e das autorizações para as 

respectivas contratações, as quais deverão indicar o detentor, as quantidades e os valores a 

serem praticados.

8.1.2. Autorizar a adesão à ARP pelo Órgão ou pela Entidade não Participante, nas condições

previstas na legislação.

8.1.3. Acompanhar os preços de mercado e registrados, bem como conduzir os procedimen-

tos relativos às alterações dos preços registrados e substituições de marcas, devidamente 

justificados;

8.1.4. Avaliar a solicitação motivada de inclusão ou alteração de itens sugeridos pelos órgãos

ou pelas entidades da administração municipal, promovendo, se for o caso, a adequação dos

respectivos termos de referência ou projetos básicos para atender aos requisitos de padroni-

zação e racionalização;

8.1.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, bem como de comportamentos que comprometam o 

funcionamento do SRP.

8.1.6. Definir acerca da possibilidade de participação, ou não, de órgãos e de entidades inte-

grantes de outras esferas governamentais.

8.1.7. Publicar no Diário Oficial do Município as alterações de preço(s) e marca(s).

8.1.8. Exercer as demais competências constantes do Decreto Municipal nº 55, de 2023, 

mais especificamente em seu art. 62 e seguintes.

8.2. Das obrigações dos Órgãos Participantes

69



8.2.1. Solicitar, acompanhar e fiscalizar o fornecimento do(s) produto(s), assim como se res-

ponsabilizar pelo pedido dentro dos quantitativos fixados.

8.2.2. Promover a formalização do contrato ou instrumento equivalente, após autorização do

Órgão ou Entidade Gerenciadora.

8.2.3. Zelar pelo cumprimento das obrigações contratuais, bem como pela aplicação de 

eventuais  penalidades decorrentes do descumprimento do contrato em que figure como par-

te;

8.2.4. Informar ao Órgão ou Entidade Gerenciadora, no prazo de 5 (cinco) dias da ocorrên-

cia, qualquer descumprimento de obrigação por parte do Detentor, em especial a recusa em 

assinar o contrato ou retirar o documento equivalente no prazo estabelecido.

8.2.5. Encaminhar ao Órgão Gerenciador cópia do contrato, quando celebrado, no prazo 

máximo de dois dias úteis após a publicação do extrato.

8.2.6. Realizar a cobrança pelo cumprimento das obrigações contratualmente assumidas e 

aplicar, observada a ampla defesa e o contraditório, eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais em relação às suas contratações;

8.2.7. Acompanhar os preços e marcas registrados no Diário Oficial do Município, para verifi-

cação de possíveis alterações.

8.2.8. Pagar no vencimento a fatura correspondente ao fornecimento do(s) produto(s).

8.2.8.1.Os documentos fiscais deverão estar devidamente atestados por servidor ou comis-

são responsável pelo recebimento do(s) produto(s), após o recebimento definitivo do(s) 

mesmo(s).

8.2.9.Fiscalizar a manutenção das condições de habilitação e qualificação do Detentor, exigi-

das no edital, durante toda a execução do fornecimento, em cumprimento ao disposto no In-

ciso V do artigo 92 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 55, de 2023.

8.3. Das obrigações do Detentor

8.3.1. Dar ciência, imediatamente e por escrito, do recebimento das Notas de Empenho ou 

outros instrumentos hábeis enviados pelos Órgãos Participantes.

8.3.2. Atender, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as convocações para retirada da(s) 

Nota(s)  de Empenho ou de outro instrumento hábil.
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8.3.3. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em fun-

ção de  pedido de revisão de preço ou substituição de marca.

8.3.4. Praticar, sempre, o(s) preço(s) e as marca(s) vigente(s) publicado(s) no Diário Oficial 

do Município pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora.

8.3.5. Entregar o(s) produto(s) no prazo, local e condições estabelecidos, cumprindo, fiel-

mente, todas as disposições constantes no Edital e nesta ARP.

8.3.6. Responsabilizar-se pelo transporte do(s) produto(s) de seu estabelecimento até o lo-

cal determinado, bem como pelo seu descarregamento até o interior do local de entrega.

8.3.7. Garantir a boa qualidade do(s) produto(s) fornecido(s), respondendo por qualquer de-

terioração, substituindo-os sempre que for o caso.

8.3.7.1.O detentor deverá garantir a qualidade do(s) produto(s) entregue(s) mesmo após o 

vencimento desta ARP.

8.3.8. Substituir, após solicitação do Órgão ou Entidade Gerenciadora, ou propor a substitui-

ção da(s) marca(s) do(s) produto(s) registrado(s), mantendo no mínimo os padrões fixados 

no edital e nesta ARP, sempre que for comprovado que a qualidade da marca atual não aten-

de mais às especificações exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável.

8.3.9. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à execução do 

fornecimento, nos termos do edital e da legislação aplicável.

8.3.10. Entregar, o(s) laudo(s) de análise do(s) produto(s), quando necessário e exigido pela

Administração, durante a execução do fornecimento, nos termos do edital e da legislação 

aplicável.

8.3.11. Manter, durante toda a vigência desta ARP, as mesmas condições de habilitação, es-

pecialmente as de regularidade fiscal e trabalhista exigidas na fase licitatória e/ou assinatura

da ARP, inclusive as relativas ao INSS e ao FGTS, renovando as certidões sempre que venci-

das e apresentando-as ao setor competente do Órgão ou Entidade Gerenciadora ou Órgão 

Participante, quando solicitadas.

8.3.12. Comunicar ao Órgão ou Entidade Gerenciadora toda e qualquer alteração de dados 

cadastrais para atualização.

8.3.13. Apresentar, sempre que solicitado pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora, comprova-

ção de cumprimento das obrigações tributárias e sociais, bem como outras legalmente exigi-

das.
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8.3.14. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, tri-

butários e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 

execução do fornecimento.

8.3.15. Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento contratado, tais como tri-

butos, fretes, embalagem e demais encargos.

8.3.16. Responder, integralmente, pelos danos causados ao Órgão ou Entidade Gerenciadora

ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes da execução desta ARP, não reduzindo ou 

excluindo a responsabilidade o mero fato de a execução ser fiscalizada ou acompanhada por 

parte do Órgão ou Entidade Gerenciadora e Órgãos Participantes.

8.3.17. Não utilizar em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em traba-

lho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer traba-

lho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7º, 

XXXIII, da Constituição Federal.

9 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Administração;

9.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocor-

rências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021);

9.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifica-

ções para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

9.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que de-

mandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

9.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação con-
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tratual.

9.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de aposti-

lamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

9.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais,  o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

9.8. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrên-

cias relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de fa-

lhas ou defeitos observados.

9.9. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CON-

TRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corres-

ponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.

117 §4 inciso I da Lei nº 14.133, de 2021.

9.10. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução do con-

trato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvi-

dos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.11.  Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrên-

cias relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de fa-

lhas ou defeitos observados.

9.12. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CON-

TRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corres-

ponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.

117 §4 inciso I da Lei nº 14.133, de 2021.
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9.13. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato,  indicando dia,  mês e ano,  bem como o nome dos funcionários  eventualmente

envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  falhas  ou  defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2. Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o

cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

10.4. Órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos

mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano

complementar  de  execução  da  contratada,  quando  houver,  do  método  de  aferição  dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. Fiscalização.

10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

10.2. FISCALIZAÇÃO

10.2.1. O  fiscal  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração;

10.2.2. Fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocor-

rências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021);
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10.2.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifi-

cações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

10.2.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

10.2.5.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

10.2.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação con-

tratual.

10.2.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contra-

tada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinen-

tes, caso necessário.

10.2.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

10.3. GESTOR DO CONTRATO

10.3.1.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de ge-

renciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das al-

terações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da ne-

cessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administra-

ção.

10.3.2.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infor-

mando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

10.3.3.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
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obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos even-

tuais.

10.3.3.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adminis-

trativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comis-

são de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso.

10.3.4.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor responsá-

vel para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensiona-

do pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado em até 28 (vinte e oito) dias, contados a partir do recebi-

mento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante a apresentação das CND’s – Certidões Negativas de Débitos.

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à con-

tratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o paga-

mento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hi-

pótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situa-

ção, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

11.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratan-

te deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto

à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento
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de seus créditos.  

11.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à con-

tratada a ampla defesa. 

11.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apli-

cável.

11.9. A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DO REAJUSTAMENTO

12.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no

prazo inferior a 01 (um) ano.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO

13.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços,

inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21 e art. 76 do Decreto

055/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou

não  veracidade  das  informações  prestadas,  poderá  acarretar,  resguardados  os  preceitos

legais  pertinentes,  sendo-lhe  garantida  a  prévia  defesa,  nas  seguintes  sanções/infrações

previstas na lei 14.133/21:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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e)  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente

justificado;

f)  não celebrar o contrato  ou não entregar a documentação exigida  para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

h)  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 

14.1.1.  Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  previstas  as

seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados:

a)  a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e)  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

14.1.3.  A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente

pela infração administrativa prevista no inciso I do   caput   do art. 155 desta Lei  , quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave.

14.1.4.  A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou

do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no  art.  155

desta Lei.

14.1.5. A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do   caput   do art.  
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155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.1.6. A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do   caput   do art.  

155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V,

VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

14.1.7. A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise

jurídica e observará as seguintes regras:

a) quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro

de  Estado,  de  secretário  estadual  ou  de  secretário  municipal  e,  quando  aplicada  por

autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;

b) quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e

pela  Defensoria  Pública  no  desempenho  da  função  administrativa,  será  de  competência

exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I

deste parágrafo, na forma de regulamento.

c)  As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.

d) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente  devido  pela  Administração  ao  contratado,  além da  perda  desse  valor,  a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

e) A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.1.8.  Na aplicação da sanção prevista no inciso II do   caput   do art. 156 desta Lei  , será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

14.1.9. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do   caput   do art. 156 desta Lei  

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

composta  de  2  (dois)  ou  mais  servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e  circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado  da  data  de  intimação,  apresentar  defesa  escrita  e  especificar  as  provas  que

pretenda produzir.

14.1.10. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional  não seja

formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o  caput deste artigo será

composta  de  2  (dois)  ou  mais  empregados  públicos  pertencentes  aos  seus  quadros

79

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii


permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no

órgão ou entidade.

14.1.11. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada

de  provas  julgadas  indispensáveis  pela  comissão,  o  licitante  ou  o  contratado  poderá

apresentar  alegações  finais  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  da

intimação.

14.1.12. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

14.1.13  A  prescrição  ocorrerá  em 5  (cinco)  anos,  contados  da  ciência  da  infração  pela

Administração, e será:

a)  interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o

caput deste artigo;

b) suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de

agosto de 2013;

c)   suspensa  por  decisão  judicial  que  inviabilize  a  conclusão  da  apuração

administrativa.

14.1.14.  Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  serão  apurados  e  julgados

conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  a  autoridade

competente definidos na referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

15.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

15.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços;

15.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

15.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público.

§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a

ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade  competente  do  Órgão

Gerenciador.

§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes

de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA–DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
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16.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela

Lei  nº  14.133/21,  Decreto  Municipal  055/2023  e,  com aplicação  subsidiária  do  Decreto

Federal nº 10.024/19, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos

contratos e as disposições de direito privado.

16.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-

se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1  - Fica  eleito  o  foro  da  cidade  de  Ribeirão  das  Neves para  dirimir  as  questões

decorrentes deste  instrumento ou de sua execução,  com renúncia  expressa de qualquer

outro por mais privilegiado que seja.

17.2  - Por  estarem  justos  e  contratados,  as  partes  contratantes,  assinam  o  presente

instrumento contratual,  em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus

jurídicos efeitos.

MARLA DE SOUZA GUIMARÃES NEVES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 FORNECEDOR
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ANEXO III

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 209/2024

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025

TIPO: MENOR PREÇO

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO

CONTRATO N° ___/2025

PARTES:

CONTRATANTE:    _____________________________________,  com  sede  na

________________________,  nº  _______  –  Bairro

_____________________,  na  cidade  de  _____________________,

CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX,

neste  ato  representado  pelo  seu

______________________________________________,  senhor

________________________________________, portador do CPF N.

XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATANTE.

 

CONTRATADA:  _____________________________________,  com  sede  na

________________________,  nº  _______  –  Bairro

_____________________,  na  cidade  de  _____________________,

CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX,

neste  ato  representada  pelo  seu

______________________________________________,  senhor

________________________________________, portador do CPF N.

XXX.XXX.XXX-XX,  E-MAIL  INSTITUCIONAL:

_________________________________________________,

doravante denominada CONTRATADA,

Têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente

autorizado,  que  se  regerá  pelas  normas  da  Lei  Federal  nº.  14.133/21,  decorrente  do

Processo Licitatório nº.  209/2024, modalidade  Pregão Eletrônico nº.002/2025 e pelas

condições que estipulam a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
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REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS – ELETRODOS E

AFINS 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos

os  fins  de  direito,  obrigando  as  partes  em  todos  os  seus  termos,  as  condições  do

Instrumento Convocatório do nº. 209/2024, Pregão Eletrônico nº 002/2025 bem como a

proposta  da  CONTRATADA, anexos  e  pareceres  que  formam  o  Processo  Licitatório,

independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO

2.1 -  O  valor  estimado  deste  contrato  é  de  R$  __________________,  sendo  de  R$.

__________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA.

2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites

legais.

2.3 -  Serão  incorporados  ao  contrato,  mediante  Termo  Aditivo  todas  e  quaisquer

modificações, que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações

unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo entre as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1 - O presente instrumento terá vigência 12 (doze) meses, contados a partir da data de

sua publicação, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1. O pagamento do preço será efetuado em parcelas mensais até o 28º (vigésimo oitavo)

dia subsequente de cada mês, de acordo com os serviços prestados, devendo o fornecedor

emitir a respectiva fatura de serviço com o mesmo CNPJ informado na proposta, número de

empenho  e  ordem  de  serviço,  devendo  o  documento  fiscal  ser  acompanhado  dos

comprovantes de regularidade junto ao INSS, FGTS, Justiça do Trabalho, Fazenda Pública

Federal, Estadual e Municipal, inclusive Fazenda Pública Municipal de Ribeirão das Neves e

Certidão Negativa de Falência

4.2.  Se  o  término  do  prazo  para  pagamento  ocorrer  em dia  sem expediente  no  órgão

licitante, o pagamento será efetuado no primeiro dia subsequente sem que isso caracterize a

mora da Administração Pública.
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4.3.  Para  cada  empenho/ordem  de  fornecimento  deverá  ser  apresentada  a  respectiva

fatura/nota fiscal de serviço que, por sua vez, discriminará a marca, número de registro e

quantidade de serviços.

4.4. Caso venha a ocorrer exigência de providências a serem cumpridas pela prestadora do

serviço,  a  fluência  do  prazo  para  pagamento  será  interrompida,  reiniciando-se  a  sua

contagem a partir da data em que as providências reclamadas forem cumpridas.

4.5. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo a

prestadora de serviço apresentar o número da mesma, o banco e a agência junto ao corpo

da fatura  ou em anexo ou,  ainda na Tesouraria  da  Prefeitura  Municipal,  nos termos da

legislação vigente.

4.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que tenha sido imposta a prestadora de serviço  em virtude de penalidade ou

inadimplência, sem que isso gere direito a alteração da proposta, reajustamento do valor

devido ou incidência de quaisquer encargos/ônus, seja de que natureza forem.

4.7. A Administração Pública se exime do pagamento de quaisquer despesas oriundas da

prestação de serviço que a licitante faça sem sua prévia aprovação.

4.8. Na hipótese de expirar(em) o(s) prazo(s) de validade das certidões apresentada(s) pela

prestadora de serviço até a data do pagamento, deverá a mesma providenciar a atualização

desta(s).

4.9. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos trabalhistas e fiscais, o prazo de

pagamento  será  contado  a  partir  de  sua  reapresentação,  desde  que  devidamente

regularizados, ficando isenta a Administração Pública de arcar com quaisquer ônus, seja de

que natureza forem.

4.10.  O atraso  na  apresentação,  por  parte  da  prestadora  de  serviço,  da  fatura  ou dos

documentos exigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automática

do prazo concedido à Administração Pública para efetuar o respectivo pagamento, por um

período correspondente a quantidade de dias de atraso na apresentação da respectiva fatura

e/ou documentos.”

4.11.  No  caso  de  atraso  de  pagamento,  desde  que  a  prestadora  de  serviço  não  tenha

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Administração Pública juros de

mora juros de mora nos termos do art. 1ºF da Lei n 9.494/97, calculado de forma pro rata, e

correção monetária calculada com base IPCA/IBGE do mês anterior ao do pagamento “pro

rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir.

CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  REVISÃO  DO  CONTRATO  PARA  MANUTENÇÃO  DO

EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

5.1 DO REAJUSTE
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5.1.1. Os preços poderão ser reajustados, desde que observado o intervalo mínimo de 1

(um) ano contado da data de consolidação do orçamento estimado com reflexo no contrato,

pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor - IBGE ou IPCA - Índice de Preços ao

Consumidor Amplo - IBGE (aquele que for mais vantajoso para o Município), para custos a

serem aplicados aos insumos e serviços, materiais e equipamentos, pela variação relativa ao

período de um ano. conforme inciso I,  do artigo 109, do Decreto Municipal n.º 055/2023.

7.4.2. Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a partir da solicitação do fornecedor,

que deverá fazê-lo até a data de prorrogação contratual ou do encerramento do contrato,

quando ocorrerá a preclusão do seu direito.

7.4.3. Enquanto não realizada a análise do pedido pela Administração Pública, o fornecedor

não poderá se recusar a prestar os serviços contratados, sendo feito o respectivo pagamento

complementar da diferença, se for o caso, tendo  como marco inicial a data da solicitação.

7.4.4. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser proferida no prazo máximo de 120

(cento e vinte) dias corridos, contados a partir da solicitação.

7.4.5. Todas as solicitações de serviços realizadas antes da formalização do pedido deverão

ser atendidas, a tempo e modo, não sofrendo qualquer interferência quanto a análise que

será feita, inclusive no tocante ao aspecto financeiro da contraprestação pecuniária.

7.4.6. Na hipótese de existência de cláusula de matriz de risco, esta cláusula prepondera

sobre qualquer outra cláusula.

5.2. DA REVISÃO

5.2.1. A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido amplo pode ser concedido

a qualquer tempo, desde que solicitada durante a vigência do contrato, independentemente

de previsão contratual,  e verificados os requisitos do parágrafo único, do artigo 106, do

Decreto Municipal n.º 055/2023.

5.2.2. O reequilíbrio será concedido a partir do evento que ensejou o desequilíbrio contratual

devidamente demonstrado no processo administrativo.

As cláusulas contratuais devem estar de acordo com o Edital, o Termo de Referência (prazos,

locais e condições de entrega e substituição em caso de irregularidades/desconformidades) e

de acordo com a demanda da Secretaria requisitante.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 -  As despesas decorrentes do presente instrumento  correrão à conta  das seguintes

dotações orçamentárias:

- 10.006.10.302.0105.2763.3.3.90.30.00 -1.621.000.0000 - Ficha 724

- 10.004.10.301.0105.2827.3.3.90.30.00 -1.600.000.0000 - Ficha 612

- 10.005.10.302.0105.2401.3.3.90.30.00 -1.621.000.0000 - Ficha 659
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- 10.010.10.302.0105.2626.3.3.90.30.00 -1.600.000.0000 - Ficha 886

- 10.006.10.302.0105.2661.3.3.90.30.00 -1.600.000.0000 - Ficha 714

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. -  Além  das  obrigações  legais,  regulamentares  e  das  demais  constantes  deste

instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:

7.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/adjudicatária manter durante o

período de vigência do contrato/serviço, e-mail  institucional,  oficial,  atualizado, vigente e

operacional, para executar os contatos oficiais com o  CONTRATANTE, para realização de

contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.

7.1.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES

PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.1.3 -  A  CONTRATADA  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Termo  de

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.4. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência,

prazo de garantia ou validade e número do empenho e das OF ou OS;

7.1.5. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário/instruções, com uma ver-

são em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar-

tigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.1.7. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Re-

ferência, o objeto com avarias ou defeitos;

7.1.8. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antece-

de a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação;

7.1.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1 - São obrigações da CONTRATANTE:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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8.1.2. Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos

provisoriamente com as especificações constantes  do Edital  e da proposta,  para  fins  de

aceitação e recebimento definitivo;

8.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de

comissão/servidor especialmente designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.1.6. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela

CONTRATADA  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  presente  Termo  de

Contrato,  bem como por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em decorrência  de  ato  da

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA– DA FISCALIZAÇÃO

9.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para

acompanhar  e  fiscalizar  a  entrega  dos  bens,  anotando  em  registro  próprio  todas  as

ocorrências  relacionadas  com  a  execução  e  determinando  o  que  for  necessário  à

regularização de falhas ou defeitos observados.

9.1.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de  imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com

o art. 117 §4 inciso I da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.3. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato,  indicando dia,  mês e ano,  bem como o nome dos funcionários  eventualmente

envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  falhas  ou  defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

9.2. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.2.2. Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o

cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila
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9.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

9.2.4. Órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

9.2.5. Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  entidade

poderá  convocar  o  representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para

apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. Fiscalização.

9.2.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

9.3. FISCALIZAÇÃO

9.3.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Administração;

9.3.2. Fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocor-

rências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021);

9.3.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifi-

cações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

9.3.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

9.3.5.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

9.3.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação con-

tratual.

9.3.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contrata-
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da, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinen-

tes, caso necessário.

9.3.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

9.4. GESTOR DO CONTRATO

9.4.1.   O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de ge-

renciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das al-

terações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da ne-

cessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administra-

ção.

9.4.2.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infor-

mando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

9.4.3.   O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos even-

tuais.

9.4.3.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adminis-

trativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comis-

são de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso.

9.4.4.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor responsável

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
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10.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos

Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a

qualquer indenização.

10.2  - Formalizada  a  rescisão,  que  vigorará  a  partir  da  data  de  sua  comunicação  à

CONTRATADA,  esta entregará a documentação  correspondente aos serviços executados

que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos pelo  CONTRATANTE, deduzidos os débitos

existentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou

não  veracidade  das  informações  prestadas,  poderá  acarretar,  resguardados  os  preceitos

legais  pertinentes,  sendo-lhe  garantida  a  prévia  defesa,  nas  seguintes  sanções/infrações

previstas  no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e)  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente

justificado;

f)  não celebrar o contrato  ou não entregar a documentação exigida  para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

h)  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 

10.1.1. Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  previstas  as

seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados:

a)  a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e)  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

10.1.3.  A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente

pela infração administrativa prevista no inciso I do   caput   do art. 155 desta Lei  , quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.1.4.  A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital

ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no  art.

155 desta Lei.

10.1.5. A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do   caput   do art.  

155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.1.6. A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do   caput   do art.  

155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V,

VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

10.1.7. A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise

jurídica e observará as seguintes regras:

a) quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro

de  Estado,  de  secretário  estadual  ou  de  secretário  municipal  e,  quando  aplicada  por

autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;

b) quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e

pela  Defensoria  Pública  no  desempenho  da  função  administrativa,  será  de  competência

exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I

deste parágrafo, na forma de regulamento.
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c)  . As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.

d). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente  devido  pela  Administração  ao  contratado,  além da  perda  desse  valor,  a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

e) A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.1.8.  Na aplicação da sanção prevista no inciso II do   caput   do art. 156 desta Lei  , será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

10.1.9. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do   caput   do art. 156 desta Lei  

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

composta  de  2  (dois)  ou  mais  servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e  circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado  da  data  de  intimação,  apresentar  defesa  escrita  e  especificar  as  provas  que

pretenda produzir.

10.1.10. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja

formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o  caput deste artigo será

composta  de  2  (dois)  ou  mais  empregados  públicos  pertencentes  aos  seus  quadros

permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no

órgão ou entidade.

10.1.11. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada

de  provas  julgadas  indispensáveis  pela  comissão,  o  licitante  ou  o  contratado  poderá

apresentar  alegações  finais  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  da

intimação.

10.1.12. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

10.1.13 A prescrição  ocorrerá em 5 (cinco)  anos,  contados  da  ciência  da infração pela

Administração, e será:

a)  interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o

caput deste artigo;

b) suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de

agosto de 2013;

c)   suspensa  por  decisão  judicial  que  inviabilize  a  conclusão  da  apuração

administrativa.

10.1.14.  Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
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lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  serão  apurados  e  julgados

conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  a  autoridade

competente definidos na referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO

12.1  -  A  CONTRATADA não  poderá  ceder  ou  transferir  o  contrato  sem a  autorização

expressa da CONTRATANTE, exceto nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

13.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº055/2023,

bem  como  pelas  cláusulas  e  condições  constantes  do  Edital  do  Pregão  Eletrônico  nº

209/2024, Processo Licitatório nº 002/2025.

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se

à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1  -  As  questões  decorrentes  da  execução  deste  Instrumento,  que  não  possam ser

dirimidas  administrativamente,  serão  processadas  e  julgadas  no  Foro  da  Comarca  de

Ribeirão das Neves /Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que

seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que

surtam um só efeito,  às  quais,  depois  de lidas,  são assinadas  pelas representantes das

partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

MARLA DE SOUZA GUIMARÃES NEVES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 FORNECEDOR
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